
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
5ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 08 DE 24.03.2026

Aos dez (24) dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às 9h, realizou-se, na sala de
sessões  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado,  em  formato  híbrido,  a  Sessão  Ordinária  deste  Colegiado.
Estiveram  presentes  os  Exmos.  Srs.  Desembargadora  Maria  Regina  Oliveira  Camara,  Desembargador
Francisco Lucídio Queiroz Júnior, Desembargador Mantovanni Colares Cavalcante, Desembargador José
Krentel Ferreira Filho, a Dra. Edna Lopes Costa da Matta (Procuradora de Justiça),  Dr. Carlos Augusto
Medeiros de Andrade (Defensor Público) e a Dra. Lais Cabral Bachá Queiroz (Coordenadora da Câmara).
Declarada aberta  a  sessão pela  Exma Sra.  Presidente,  após  cumprimentar  os  presentes,  submeteu  à
apreciação a ata da reunião  anterior,  que foi  aprovada sem objeções.  Em seguida,  foram iniciados os
trabalhos com a ratificação dos votos provisórios, seguidos do anúncio dos processos adiados e retirados
de pauta. Ato subsequente, foram iniciados os julgamentos dos processos com pedido de preferência de
julgamento, com pedido de sustentação oral, com pedido de vista e extrapauta. Por fim, debateu-se sobre
os processos em que não havia sido depositado os votos, encerrando-se com o julgamento dos processos
sem  destaques.  PROCESSOS  DO  SISTEMA  PJE:  01  AGRAVO  INTERNO  N  3031143-
37.2025.8.06.0001 RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina
Oliveira  Camara AGRAVANTE:  BANCO  DO  BRASIL  SA  AGRAVADO:  ELZA  CABRAL  JEREISSATI
Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior  e  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,  acordou  em
conhecer  do  recurso  para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  02
APELAÇÃO CÍVEL N  0200074-78.2024.8.06.0069 RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara de Direito
Privado - Desa. Maria Regina Oliveira Camara. APELANTE: MONICA ANGELO SILVA. APELADO: BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco
Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante. Decisão: O Colegiado, por unanimidade,
acordou em conhecer  do  recurso  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos do voto do(a)  eminente
Relator(a). 03 APELAÇÃO CÍVEL N 3088535-32.2025.8.06.0001 RELATOR(A): 1º Gabinete da 5ª Câmara
de Direito Privado - Desa. Maria Regina Oliveira Camara. APELANTE: MARIA TEREZA DA SILVA COSTA.
APELADO:  BANCO  AGIBANK  S.A.  Julgadores: Exmos.  Sra.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara
(Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do(a)  eminente Relator(a).  04 APELAÇÃO CÍVEL N  0200495-61.2024.8.06.0136 RELATOR(A):  1º
Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Desa. Maria Regina Oliveira Camara. APELANTE: RAIMUNDA
LUCIANA DA SILVA. APELADO: BANCO HONDA S/A. Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira
Camara  (Relatora),  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  05  APELAÇÃO  CÍVEL N  3004562-95.2025.8.06.0029
RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara
APELANTE/APELADO:  ANTONIA  NEIDE  MOREIRA  DA  SILVA  APELANTE/APELADO:  BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco
Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante. Decisão: O Colegiado, por unanimidade,
acordou  em  conhecer  dos  recursos  para  dar-lhe  parcial  provimento  ao  recurso  da  autora  e  negar
provimento para o do promovido, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 06 APELAÇÃO CÍVEL N
0201462-47.2024.8.06.0091 RELATOR(A):  1º  Gabinete da  5ª  Câmara de Direito  Privado -  Desa.  Maria
Regina  Oliveira  Camara.  APELANTE:  ANTONIO JOSEMAR DO NASCIMENTO.  APELADO:  CONAFER
CONFEDERACAO  NACIONAL DOS  AGRICULTORES  FAMILIARES  E  EMPREEND.FAMI.RURAIS  DO
BRASIL. Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio
de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou
em declarar prejudicado o recurso, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 07 APELAÇÃO CÍVEL N
3000624-95.2025.8.06.0125 RELATOR(A):  1º  Gabinete da  5ª  Câmara de Direito  Privado -  Desa.  Maria
Regina Oliveira Camara. APELANTE: FRANCISCA ANTONIA DA CONCEICAO. APELADO: BRADESCO



AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.  Julgadores: Exmos. Sra.
Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara  (Relatora),  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.
Mantovanni Colares Cavalcante. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 08 APELAÇÃO CÍVEL N 3005524-
92.2025.8.06.0167 RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina
Oliveira Camara. APELANTE: BENEDITA AUXILIADORA ROCHA NASCIMENTO. APELADO: BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA.  Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara
(Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante. Síntese: Após
anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, realizou sustentação oral o(a) advogado(a) do(a)
apelante  Dr.  Emanuel  Rodrigues Alves  -  OAB/CE Nº  54.375.  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).
09 APELAÇÃO CÍVEL N 0200444-27.2024.8.06.0176 RELATOR(A): 1º Gabinete da 5ª Câmara de Direito
Privado - Desa. Maria Regina Oliveira Camara. APELANTE: ANTONIA DE ALMEIDA MOREIRA. APELADO:
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO
PADRONIZADO. Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco
Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante. Decisão: O Colegiado, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).
10 APELAÇÃO CÍVEL N 0221437-05.2022.8.06.0001 RELATOR(A): 1º Gabinete da 5ª Câmara de Direito
Privado  -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara.  APELANTE:  JOSE  DARLLAN  DOURADO  PAIVA.
APELADO: MARY SILVEIRA DO NASCIMENTO.  Julgadores: Exmos.  Sra.  Desa.  Maria Regina  Oliveira
Camara  (Relatora),  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do(a) eminente Relator(a). 11 AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3022568-43.2025.8.06.0000
RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara.
AGRAVANTE: MARIA DO CARMO PEREIRA DE OLIVEIRA. AGRAVADO: BANCO BMG SA.  Julgadores:
Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora),  Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior,
Des. Mantovanni  Colares Cavalcante.  Síntese: Retirado de Pauta.  12 AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3023908-22.2025.8.06.0000 RELATOR(A):  1º  Gabinete da  5ª  Câmara de Direito  Privado -  Desa.  Maria
Regina Oliveira Camara. AGRAVANTE: ANACELIO FERREIRA DUARTE. AGRAVADO: BANCO PAN S.A.
Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior, Des. Mantovanni Colares Cavalcante. Síntese: Retirado de Pauta. 13 AGRAVO DE INSTRUMENTO
N 3019394-26.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 1º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Desa. Maria
Regina Oliveira Camara. AGRAVANTE: CLEMILDA ANDRADE DE SOUSA. AGRAVADO: BANCO PAN S.A.
Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior,  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  Síntese: Retirado  de  Pauta.  14  APELAÇÃO  CÍVEL N
3003068-98.2025.8.06.0029 RELATOR(A):  1º  Gabinete da  5ª  Câmara de Direito  Privado -  Desa.  Maria
Regina  Oliveira  Camara  APELANTE/APELADO:  EVANDRO  DE  SOUSA  LIMA APELANTE/APELADO:
BANCO BRADESCO S/A.  Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des.
Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante.  Decisão: O Colegiado, por
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do(a)
eminente Relator(a). 15 APELAÇÃO CÍVEL N 3046255-46.2025.8.06.0001 RELATOR(A): 1º Gabinete da 5ª
Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara.  APELANTE:  NEUZA PEREIRA DE
ALMEIDA. APELADO: BANCO PAN S.A.  Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara
(Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do(a)  eminente  Relator(a).  16 APELAÇÃO CÍVEL N  3011590-04.2025.8.06.0001 RELATOR(A):  1º
Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara.  APELANTE:  RITA
HELENA MARCAL.  APELADO:  BANCO DO BRASIL SA.  Julgadores: Exmos.  Sra.  Desa.  Maria  Regina
Oliveira  Camara  (Relatora),  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  Mantovanni  Colares
Cavalcante. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, exercendo o juízo de retratação, acordou em reformar
o acórdão proferido em sede de recurso apelatório,  nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  17
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0276790-59.2024.8.06.0001 RELATOR(A): 1º Gabinete da 5ª Câmara
de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara  EMBARGANTE:  BANCO  DO  BRASIL  SA
EMBARGADO: JULIETA OSORIO GOMES. Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara
(Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do(a) eminente Relator(a). 18 APELAÇÃO CÍVEL N 3045130-77.2024.8.06.0001 RELATOR(A): 1º Gabinete
da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara.  APELANTE:  MARIA JOSE
CHAVES DE MORAIS. APELADO: BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina
Oliveira  Camara  (Relatora),  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  Mantovanni  Colares
Cavalcante. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, exercendo o juízo de retratação, acordou em reformar
o acórdão proferido em sede de recurso apelatório,  nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  19
APELAÇÃO CÍVEL N  3008092-52.2025.8.06.0112 RELATOR(A):  1º  Gabinete  da 5ª  Câmara de Direito



Privado  -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara.  APELANTE:  MARIA  COELHO  PINHEIRO  SOUSA.
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.  Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina
Oliveira  Camara  (Relatora),  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  Mantovanni  Colares
Cavalcante.  Decisão: O Colegiado,  por  unanimidade,  acordou em conhecer  do  recurso  para  negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  20  APELAÇÃO  CÍVEL N  0200589-
75.2024.8.06.0114 RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina
Oliveira Camara. APELANTE: CICERA BENTO DE ANDRADE. APELADO: APDAP PREV-ASSOCIACAO
DE PROTECAO E DEFESA DOS DIREITOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. Julgadores: Exmos.
Sra.  Desa.  Maria Regina Oliveira Camara (Relatora),  Des.  Francisco Lucídio de  Queiroz  Júnior e Des.
Mantovanni Colares Cavalcante. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  21  APELAÇÃO  CÍVEL N
0201624-26.2023.8.06.0043 RELATOR(A):  1º  Gabinete da  5ª  Câmara de Direito  Privado -  Desa.  Maria
Regina  Oliveira  Camara.  APELANTE:  PEDRO FRANCISCO PEDROSA.  APELADO:  BANCO BMG SA.
Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior,  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  Síntese: Retirado  de  Pauta.  22  APELAÇÃO  CÍVEL N
3009945-41.2025.8.06.0001 RELATOR(A):  1º  Gabinete da  5ª  Câmara de Direito  Privado -  Desa.  Maria
Regina  Oliveira  Camara.  APELANTE:  MARIA  ZELIA  MOTA.  APELADO:  BANCO  DO  BRASIL  SA.
Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior  e  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,  acordou  em
conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  23
APELAÇÃO CÍVEL N  0010636-41.2024.8.06.0034 RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara de Direito
Privado -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara.  APELANTE:  JAMESON ALVES DA SILVA.  APELADO:
USIBRAS USINA BRASILEIRA DE OLEOS E CASTANHA LTDA.  Julgadores: Exmos.  Sra.  Desa.  Maria
Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares
Cavalcante.  Decisão: O Colegiado,  por  unanimidade,  acordou em conhecer  do  recurso  para  negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  24  APELAÇÃO  CÍVEL N  3003594-
43.2025.8.06.0101 RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina
Oliveira Camara APELANTE/APELADO: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA APELANTE/APELADO:
MARIA RITA MARQUES DOS SANTOS PATRICIO.  Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira
Camara  (Relatora),  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para negar-lhes provimento,
nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  25  APELAÇÃO  CÍVEL N  3000378-17.2025.8.06.0120
RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara.
APELANTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. APELADO: ANTONIO WELLITON DA SILVA.  Julgadores:
Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e
Des. Mantovanni Colares Cavalcante.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  26 APELAÇÃO CÍVEL N
0200949-98.2024.8.06.0117 RELATOR(A):  1º  Gabinete  da 5ª  Câmara de Direito  Privado -  Desa.  Maria
Regina  Oliveira  Camara.  APELANTE:  ITAPEVA XI  MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS  CREDITORIOS  NAO  PADRONIZADOS.  APELADO:  VALDENIR  CASTRO  DOS  SANTOS.
Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior  e  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,  acordou  em
conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  27
APELAÇÃO CÍVEL N  3050370-13.2025.8.06.0001 RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara de Direito
Privado  -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara.  APELANTE:  P.  R.  O.  P.  D.  L.  APELADO:  FACTA
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria
Regina Oliveira Camara (Relatora),  Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior, Des. Mantovanni Colares
Cavalcante.  Síntese: Retirado  de  Pauta.  28  APELAÇÃO  CÍVEL N  3000834-92.2025.8.06.0143
RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara.
APELANTE: TEREZINHA CARDOSO DE OLIVEIRA.  APELADO:  BANCO BRADESCO S/A.  Julgadores:
Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e
Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer
parcialmente do recurso e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente
Relator(a).  29 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0885436-58.2014.8.06.0001 RELATOR(A): 1º Gabinete
da 5ª Câmara de Direito Privado -  Desa.  Maria Regina Oliveira Camara EMBARGANTE: Luiz Martonio
Silveira EMBARGADO: DARWIN DAMASCENO OLIVEIRA.  Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina
Oliveira  Camara  (Relatora),  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  Mantovanni  Colares
Cavalcante.  Decisão: O Colegiado,  por  unanimidade,  acordou em conhecer  do  recurso  para  negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  30  APELAÇÃO  CÍVEL N  0203711-
94.2023.8.06.0029 RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina
Oliveira  Camara  EMBARGANTE:  BANCO BRADESCO  S/A EMBARGADO:  FRANCISCO  MOIZEIS  DE
SOUSA SILVA.  Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco
Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante. Decisão: O Colegiado, por unanimidade,



acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente
Relator(a).31 AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0623099-68.2024.8.06.0000 RELATOR(A): 1º Gabinete da 5ª
Câmara de Direito Privado - Desa. Maria Regina Oliveira Camara. AGRAVANTE: ANDRE GIOVANNINO
LACERDA DE VASCONCELOS. AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.  Julgadores:
Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e
Des. Mantovanni Colares Cavalcante.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 32 APELAÇÃO CÍVEL N
0001370-67.2018.8.06.0122 RELATOR(A):  1º  Gabinete da  5ª  Câmara de Direito  Privado -  Desa.  Maria
Regina Oliveira Camara. APELANTE: BETANHA NUNES DA COSTA. APELADO: CICERO FERNANDES
DE AZEVEDO.  Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco
Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante. Decisão: O Colegiado, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).
33  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO N  0200160-72.2024.8.06.0029 RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª
Câmara de Direito Privado - Desa. Maria Regina Oliveira Camara EMBARGADO: MARIA DENIRA PEREIRA
EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL SA.  Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara
(Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do(a) eminente Relator(a). 34 APELAÇÃO CÍVEL N 0659817-04.2000.8.06.0001 RELATOR(A): 1º Gabinete
da 5ª Câmara de Direito Privado - Desa. Maria Regina Oliveira Camara. APELANTE: ALBERTO BEZERRA
ADVOCACIA & CONSULTORIA S/C. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Exmos. Sra. Desa.
Maria Regina Oliveira Camara (Relatora),  Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni
Colares Cavalcante. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-
lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  35  APELAÇÃO  CÍVEL N  0201967-
60.2022.8.06.0171 RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina
Oliveira  Camara.  APELANTE:  COMPANHIA DE  AGUA E  ESGOTO DO  CEARA CAGECE.  APELADO:
GLEYVAN ALVES FERREIRA.  Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora),
Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior,  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  Síntese: Retirado  de
Pauta. 36 APELAÇÃO CÍVEL N 3002025-48.2025.8.06.0055 RELATOR(A): 1º Gabinete da 5ª Câmara de
Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara.  APELANTE:  ROZIMAR CELESTINO SANTOS.
APELADO:  BANCO  BRADESCO  S/A.  Julgadores: Exmos.  Sra.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara
(Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto  do(a)  eminente  Relator(a).  37  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO N  3002105-46.2026.8.06.0000
9RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara.
AGRAVANTE:  FRANCISCO  AURIVANDO  MARTINS.  AGRAVADO:  MGW  ATIVOS  FUNDO  DE
INVESTIMENTO DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS. Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria
Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares
Cavalcante.  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  dar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  38  APELAÇÃO  CÍVEL N  3000275-
34.2025.8.06.0112 RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina
Oliveira Camara. APELANTE: LUCIA BATISTA RAMOS. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e
Des. Mantovanni Colares Cavalcante.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 39 APELAÇÃO CÍVEL N
3000236-55.2025.8.06.0106 RELATOR(A):  1º  Gabinete da  5ª  Câmara de Direito  Privado -  Desa.  Maria
Regina Oliveira Camara. APELANTE: MARIA DAS CANDEIAS ALVES MARTINS. APELADO: BANCO BMG
SA.  Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio de
Queiroz  Júnior,  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  Síntese: Retirado  de  Pauta.  40  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO N 3016058-14.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 1º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado
- Desa. Maria Regina Oliveira Camara. AGRAVANTE: TAMIRES DO NASCIMENTO. AGRAVADO: HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA.  Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora),
Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante.  Decisão: O Colegiado,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
do(a) eminente Relator(a).  41 AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3001852-58.2026.8.06.0000 RELATOR(A):
1º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Desa. Maria Regina Oliveira Camara. AGRAVANTE: UBER
DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.  AGRAVADO:  FLAVIANO LOPES FEITOZA.  Julgadores: Exmos.  Sra.
Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara  (Relatora),  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.
Mantovanni Colares Cavalcante. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  42 APELAÇÃO CÍVEL N
0200319-85.2013.8.06.0001 RELATOR(A):  1º  Gabinete da  5ª  Câmara de Direito  Privado -  Desa.  Maria
Regina  Oliveira  Camara.  APELANTE:  MARIA  AUXILIADORA  DE  OLIVEIRA  MIRANDA.  APELANTE:
FRANCISCO JACKSON MIRANDA DA SILVA. APELANTE: JHOW HAMYSON DE OLIVEIRA MIRANDA.
APELADO: TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A.  Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira



Camara  (Relatora),  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior,  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
Síntese: Adiado.  43 APELAÇÃO CÍVEL N  0051260-63.2020.8.06.0167 RELATOR(A): 1º Gabinete da 5ª
Câmara de Direito Privado - Desa. Maria Regina Oliveira Camara. APELANTE: REJANIA MARIA FERREIRA
DA PONTE. APELADO: BANCO DO BRASIL SA.  Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira
Camara  (Relatora),  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em exercer o juízo negativo de retratação para manter a
decisão proferida em sede de julgamento da apelação, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  44
APELAÇÃO CÍVEL N  0200510-27.2024.8.06.0137 RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara de Direito
Privado  -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara.  APELANTE:  ANTONIO  JADER BRASILEIRO MACIEL
MARQUES.  APELADO:  AYMORE  CREDITO,  FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO  S.A.  Julgadores:
Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e
Des. Mantovanni Colares Cavalcante.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  45 APELAÇÃO CÍVEL N
3006974-26.2025.8.06.0117 RELATOR(A):  1º  Gabinete  da 5ª  Câmara de Direito  Privado -  Desa.  Maria
Regina Oliveira Camara.  APELANTE: ANA VIRGINIA LOPES DA SILVA. APELADO: BANCO BMG SA.
Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior,  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  Síntese: Retirado  de  Pauta.  46  APELAÇÃO  CÍVEL N
3034556-58.2025.8.06.0001 RELATOR(A):  1º  Gabinete da  5ª  Câmara de Direito  Privado -  Desa.  Maria
Regina  Oliveira  Camara.  APELANTE:  MARCELO  RIBEIRO  DA SILVA.  APELADO:  BANCO  PAN  S.A.
Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior, Des. Mantovanni Colares Cavalcante. Síntese: Retirado de Pauta. 47 AGRAVO DE INSTRUMENTO
N 3021553-39.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 1º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Desa. Maria
Regina Oliveira Camara. AGRAVANTE: APOENA ECO PARK - CENTRO DE NEGOCIOS, AVENTURA E
LAZER LTDA. AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira
Camara  (Relatora),  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do(a) eminente Relator(a). 48 AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3022689-71.2025.8.06.0000
RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara.
AGRAVANTE: ASSOCIACAO DOS COMPRADORES DO LOTEAMENTO GREEN CLUB RESIDENCE -
PINDORETAMA. AGRAVADO: MAYARA KARINE CAVALCANTE DOS SANTOS.  Julgadores: Exmos. Sra.
Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara  (Relatora),  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.
Mantovanni Colares Cavalcante. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 49 APELAÇÃO CÍVEL N 0213555-
89.2022.8.06.0001 RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina
Oliveira Camara. APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO:
FRANCISCO  EDIGLEISON  DA SILVA.  Julgadores: Exmos.  Sra.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara
(Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do(a)  eminente  Relator(a).  50 APELAÇÃO CÍVEL N  0200206-11.2025.8.06.0099 RELATOR(A):  1º
Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Desa. Maria Regina Oliveira Camara. APELANTE: Johnathan
Henrique Soares Batista. APELADO: M. Z. G. B.  Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira
Camara  (Relatora),  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a)  51  APELAÇÃO  CÍVEL N  3000668-39.2025.8.06.0053
RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara.
APELANTE: RAIMUNDA VIEIRA DA SILVA. APELANTE: SABEMI SEGURADORA SA. APELADO: SABEMI
SEGURADORA SA.  APELADO:  RAIMUNDA VIEIRA DA SILVA.  Julgadores: Exmos.  Sra.  Desa.  Maria
Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares
Cavalcante.  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  dos  recursos  para  negar
provimento à apelação interposta pela autora e para dar parcial  provimento à apelação interposta pela
requerida,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  52  APELAÇÃO  CÍVEL N  3000364-
94.2024.8.06.0111 RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina
Oliveira Camara. APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. APELADO:
JUVENAL SOUSA DA CUNHA.  Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora),
Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante.  Decisão: O Colegiado,
por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 53
APELAÇÃO CÍVEL N  3002512-41.2025.8.06.0112 RELATOR(A):  2º  Gabinete  da 5ª  Câmara de Direito
Privado  -  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior.  APELANTE:  ARLINDO  CARLOS  DE  OLIVEIRA.
APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator),
Des. Mantovanni  Colares Cavalcante e Des. José Krentel  Ferreira Filho (Relator).  Síntese: Retirado de
Pauta. 54 APELAÇÃO CÍVEL N 0200769-94.2023.8.06.0092 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de
Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior. APELANTE: VANDA LUCIA VIEIRA COUTINHO.
APELADO: BANCO BMG SA. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator),



Des. Mantovanni  Colares Cavalcante e Des. José Krentel  Ferreira Filho (Relator).  Síntese: Retirado de
Pauta. 55 APELAÇÃO CÍVEL N 0200270-10.2024.8.06.0114 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de
Direito  Privado  -  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior.  APELANTE:  BANCO  BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: JOSEFA SANTANA. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio
de Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho. Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do(a) eminente Relator(a). 56 APELAÇÃO CÍVEL N 3084257-85.2025.8.06.0001 RELATOR(A): 2º
Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior. APELANTE: MARIA
LUIZA ALVES DE OLIVEIRA. APELADO: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Julgadores: Exmos. Srs.
Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel
Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  57  APELAÇÃO  CÍVEL N  0286492-
34.2021.8.06.0001 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de
Queiroz Júnior.  APELANTE: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. APELADO: JONAS PEREIRA DA
SILVA.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  (Relator),  Des.  Mantovanni
Colares Cavalcante e Des. Krentel  Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em
conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  58
APELAÇÃO CÍVEL N  0200836-33.2024.8.06.0154 RELATOR(A):  2º  Gabinete  da  5ª  Câmara de Direito
Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior. APELANTE: BRASIL CARD ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITO LTDA. APELADO: RAIMUNDO ADAUTO PEREIRA. Julgadores: Exmos. Srs. Des.
Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira
Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  59  APELAÇÃO  CÍVEL N  3002516-48.2024.8.06.0101
RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior.
APELANTE: CATARINA GABRIEL DE MOURA. APELADO: CAPITAL CONSIG SOCIEDADE DE CREDITO
DIRETO S.A. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni
Colares  Cavalcante  e  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho  (Relator).  Síntese: Retirado  de  Pauta.  60
APELAÇÃO CÍVEL N  3023336-63.2025.8.06.0001 RELATOR(A):  2º  Gabinete  da  5ª  Câmara de Direito
Privado  -  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior.  APELANTE:  MILTON  GREGORIO  DE  SOUSA.
APELADO: BANCO BMG SA. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator),
Des. Mantovanni  Colares Cavalcante e Des. José Krentel  Ferreira Filho (Relator).  Síntese: Retirado de
Pauta. 61 APELAÇÃO CÍVEL N 3000150-94.2025.8.06.0038 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de
Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior.  APELANTE: ANTONIA ROSIVANIA ALMINO
SIEBRA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior
(Relator),  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante  e  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho  (Relator).  Síntese:
Retirado de Pauta. 62 APELAÇÃO CÍVEL N 0202792-45.2024.8.06.0167 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª
Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior.  APELANTE:  JOAO CASTELO
BRANCO DE ARAUJO.  APELANTE:  EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A.  APELANTE:  DUPAR
PARTICIPACOES  S/A.  APELADO:  EMPREENDIMENTOS  PAGUE  MENOS  S/A.  APELADO:  DUPAR
PARTICIPACOES S/A. APELADO: JOAO CASTELO BRANCO DE ARAUJO. Julgadores: Exmos. Srs. Des.
Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira
Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer em parte do recurso interposto pela
demanda  para  negar-lhe  provimento  e  conhecer  do  recurso  interposto  pelos  autores  para  negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  63  APELAÇÃO  CÍVEL N  0243531-
15.2020.8.06.0001 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de
Queiroz Júnior. APELANTE: MARIA DA CONCEICAO FARIAS MARTINS. APELADO: MARIA DE FATIMA
FERNANDES MACHADO. APELADO: UBIRATAN MACHADO DE CASTRO JUNIOR.  Julgadores: Exmos.
Srs.  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  (Relator),  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante  e  Des.
Krentel  Ferreira  Filho.  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,  acordou em conhecer  do  recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  64 APELAÇÃO CÍVEL N  3003049-
92.2025.8.06.0029 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de
Queiroz  Júnior.  APELANTE:  FRANCISCA  RODRIGUES  DIMAS.  APELADO:  BANCO  AGIBANK  S.A.
Julgadores: Exmos.  Srs.  Des.  Francisco Lucídio  de  Queiroz  Júnior  (Relator),  Des.  Mantovanni  Colares
Cavalcante e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator). Síntese: Retirado de Pauta. 65 APELAÇÃO CÍVEL
N 3034961-31.2024.8.06.0001 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco
Lucídio de Queiroz Júnior. APELANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. APELADO: JOSE MARCOS
MACHADO. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni
Colares Cavalcante e Des. Krentel  Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em
conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  66
APELAÇÃO CÍVEL N  0267031-71.2024.8.06.0001 RELATOR(A):  2º  Gabinete  da  5ª  Câmara de Direito
Privado -  Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior.  APELANTE: BANCO DO BRASIL SA. APELANTE:
BANCO BMG SA. APELADO: MARIA EUNICE DE SENA SERPA. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco
Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. José Krentel Ferreira Filho



(Relator). Síntese: Retirado de Pauta. 67 APELAÇÃO CÍVEL N 0214135-56.2021.8.06.0001 RELATOR(A):
2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado -  Des.  Francisco Lucídio de Queiroz Júnior.  APELANTE:
FRANCISCO WELLINGTON COSTA DE MESQUITA. APELANTE: MARIA INA DE MESQUITA GONZAGA.
APELANTE: JOSE GILVAN COSTA DE MESQUITA. APELANTE: MARIA AUXILIADORA DE MESQUITA
COUTINHO. APELANTE: MARIA DE LOURDES COSTA DE MESQUITA. APELADO: SEVIGNE DA COSTA
CALADO  AIRES.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  (Relator),  Des.
Mantovanni  Colares  Cavalcante  e  Des.  Krentel  Ferreira  Filho.  Síntese:  Após  o  anúncio  do  processo,
constatou-se a ausência, tanto na sala de sessão presencial quanto na virtual, do(a) advogado(a) dos(as)
apelantes,  Dr.  Frederico  Peters  de  Pinho  -  OAB/CE  Nº  21.454,  restando  frustrada  a  sustentação  oral
previamente requerida. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  68 APELAÇÃO CÍVEL N 3000628-
45.2024.8.06.0133 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de
Queiroz Júnior. APELANTE: MARIA ERIDAN DE OLIVEIRA FREITAS. APELADO: BANCO DO BRASIL SA.
Julgadores: Exmos.  Srs.  Des.  Francisco Lucídio  de  Queiroz  Júnior  (Relator),  Des.  Mantovanni  Colares
Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em exercer o
juízo positivo de retratação para negar provimento à apelação interposta e manter inalterada a sentença
recorrida,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  69  APELAÇÃO  CÍVEL N  3015657-
12.2025.8.06.0001 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de
Queiroz Júnior. APELANTE: FRANCISCA MARIA DE FATIMA VIEIRA BARBOSA. APELADO: BANCO DO
BRASIL SA. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni
Colares Cavalcante e Des. Krentel  Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em
exercer o juízo positivo de retratação para negar provimento à apelação interposta e manter inalterada a
sentença recorrida,  nos termos do voto  do(a)  eminente Relator(a).  70 APELAÇÃO CÍVEL N  3001578-
83.2025.8.06.0112 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de
Queiroz Júnior. APELANTE: MARIA DE LIMA DUARTE. APELADO: BANCO BMG SA. Julgadores: Exmos.
Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. José
Krentel  Ferreira  Filho  (Relator).  Síntese: Retirado  de  Pauta.  71  APELAÇÃO  CÍVEL N  0200089-
03.2022.8.06.0171 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de
Queiroz Júnior. APELANTE: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. APELADO:
JOAQUIM  DOS  REIS  DA SILVA.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior
(Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do(a)
eminente Relator(a). 72 APELAÇÃO CÍVEL N 0169303-50.2012.8.06.0001 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª
Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior.  APELANTE:  ELISANGELA
RODRIGUES  GOMES  CORREIA.  APELANTE:  FRANCISCO  HERLAN  DE  OLIVEIRA  CORREIA.
APELADO: EDILSON ALVES DE CARVALHO. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator). Síntese:
Retirado de Pauta. 73 APELAÇÃO CÍVEL N 0000111-95.2004.8.06.0035 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª
Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior.  APELANTE:  LUIZ  SERGIO
ROBERTO PORTO. APELADO: NORMANDO DA SILVA SOARES. APELADO: MARIA ANISIA DA SILVA
SOARES. APELADO: DISTRIBUIDORA ARACATIENSE DE BEBIDAS LTDA. Julgadores: Exmos. Srs. Des.
Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira
Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  74  APELAÇÃO  CÍVEL N  3001075-05.2025.8.06.0034
RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior.
APELANTE:  FRANCISCA  LEIDE  DE  CARVALHO  SENA.  APELADO:  PREFEITURA  DE  AQUIRAZ.
Julgadores: Exmos.  Srs.  Des.  Francisco Lucídio  de  Queiroz  Júnior  (Relator),  Des.  Mantovanni  Colares
Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 75 APELAÇÃO CÍVEL N
0288183-83.2021.8.06.0001 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco
Lucídio de Queiroz Júnior. APELANTE: CEDRIM VEICULOS E PECAS LTDA. APELADO: ZENILDA MARIA
MENEGOTTO CANEI.  Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des.
Mantovanni Colares Cavalcante e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator). Síntese: Retirado de Pauta. 76
APELAÇÃO CÍVEL N  0201444-77.2024.8.06.0171 RELATOR(A):  2º  Gabinete  da  5ª  Câmara de Direito
Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior. APELANTE: MARIA CONSUELO ALEXANDRE DOS
SANTOS. APELADO: BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado,
por  unanimidade, acordou em conhecer  do recurso  para dar-lhe provimento,  nos termos do voto do(a)
eminente Relator(a). 77 APELAÇÃO CÍVEL N 3000918-60.2025.8.06.0154 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª
Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior.  APELANTE:  FRANCIMILDO
DAMASCENO  DA SILVA.  APELADO:  MERCADOPAGO.COM  REPRESENTACOES  LTDA.  Julgadores:
Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e
Des. Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para



dar-lhe  provimento,  nos termos do voto do(a)  eminente Relator(a).  78 APELAÇÃO CÍVEL N  0200050-
77.2022.8.06.0115 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de
Queiroz Júnior.  APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. APELADO: IDOLENE RAFAELA
LIMA SANTIAGO RAULINO. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator),
Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).
79 APELAÇÃO CÍVEL N 3002823-69.2025.8.06.0035 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito
Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior.  APELANTE: VALMIRA DOS SANTOS TORQUATO.
APELADO: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA.  Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de
Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do(a)  eminente Relator(a).  80 APELAÇÃO CÍVEL N  3000253-80.2025.8.06.0045 RELATOR(A):  2º
Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior. APELANTE: BANCO
BRADESCO S/A. APELADO: PATRICIA VELOSO DOS SANTOS. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco
Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho.
Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  81  APELAÇÃO  CÍVEL N  3056428-32.2025.8.06.0001
RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior.
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: TEREZA ANDREA DE OLIVEIRA
PAIVA.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  (Relator),  Des.  Mantovanni
Colares Cavalcante e Des. Krentel  Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em
conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  82
APELAÇÃO CÍVEL N  0030119-10.2018.8.06.0053 RELATOR(A):  2º  Gabinete  da 5ª  Câmara de Direito
Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior. APELANTE: DOUVANE MARIA DE OLIVEIRA VERAS.
APELADO: RAIMUNDO NONATO FEITOSA NETO.  Julgadores: Exmos. Srs. Des.  Francisco Lucídio de
Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).
Síntese: Adiado.  83 APELAÇÃO CÍVEL N  0256164-19.2024.8.06.0001 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª
Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior. APELANTE: BANCO BRADESCO
S/A. APELADO: SABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Julgadores: Exmos. Srs. Des.
Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira
Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  84  APELAÇÃO  CÍVEL N  0169154-15.2016.8.06.0001
RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior.
APELANTE: RCL COMERCIO, MANUTENCAO E ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LTDA. APELADO: C4
CONSTRUCOES LTDA. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des.
Mantovanni  Colares  Cavalcante  e  Des.  Krentel  Ferreira  Filho.  Síntese:  Após  anunciado  o  processo  e
dispensada a leitura do relatório, realizou sustentação oral o(a) advogado(a) do(a) apelante Dr. Fábio José
de Oliveira Ozorio - OAB/CE nº 87.141. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em não conhecer
do recurso, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  85 AGRAVO DE INSTRUMENTO N  3020298-
46.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de
Queiroz Júnior. AGRAVANTE: FRANCISCO ITALO RABELO MAGALHAES FILHO. AGRAVADO: MONARA
ROCHELLE CORDEIRO MARINHO CRUZ.  Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a)
eminente  Relator(a).  86 AGRAVO DE INSTRUMENTO N  3021502-28.2025.8.06.0000 RELATOR(A):  2º
Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior.  AGRAVANTE:
AGRIANA DE LIMA QUEIROZ. AGRAVADO: DANIEL EVANGELISTA DE LIMA NETO. Julgadores: Exmos.
Srs.  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  (Relator),  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante  e  Des.
Krentel  Ferreira  Filho.  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,  acordou em conhecer  do  recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  87 AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3022544-15.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco
Lucídio de Queiroz Júnior. AGRAVANTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL EDIFICIO PALAZZO FLORENSE.
AGRAVADO: CLAUDIA MARIA ARAUJO VIANA DA FONSECA.  Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco
Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho.
Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  88  APELAÇÃO  CÍVEL N  0008509-96.2012.8.06.0052
RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior.
APELANTE:  JHONY  WESLLYS  BEZERRA  COSTA.  APELADO:  ESCRITORIO  CENTRAL  DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD.  Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a)
eminente Relator(a). 89 APELAÇÃO CÍVEL N 0060226-38.2017.8.06.0064 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª
Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior.  APELANTE:  CAVALCANTE



COMERCIO E REPRESENTACOES DE ALIMENTOS FALIDO LTDA. APELANTE: ALEXANDRE MOTA DE
PAULA CAVALCANTE. APELANTE: A. MOTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
LTDA. APELADO: BANCO SAFRA S A. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior
(Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por
unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)
eminente Relator(a). 90 APELAÇÃO CÍVEL N 0100622-18.2018.8.06.0001 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª
Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior.  APELANTE:  ROCHI
INCORPORADORA LTDA. APELADO: BINDA INCORPORACOES E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
APELADO:  PROGETTO  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS  LTDA.  APELADO:  ALBERTO  AYMAR.
APELADO: MN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. APELADO: MASSIMO NEPOTE. Julgadores:
Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e
Des. Krentel Ferreira Filho. Síntese: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, realizou
sustentação oral o(a) advogado(a) do(a) apelante Dr. Rafael Ribeiro Monteiro Cruz - OAB/CE Nº39.814.
Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do(a) eminente Relator(a). 91 AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3024547-40.2025.8.06.0000
RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior.
AGRAVANTE:  Y.  A.  F.  F.  AGRAVANTE:  YASKARA  AMORIM  FILGUEIRA.  AGRAVADO:  GLAYDSON
FERREIRA DA SILVA.  Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des.
Mantovanni  Colares  Cavalcante  e  Des.  Krentel  Ferreira  Filho.  Síntese:  Após  anunciado  o  processo  e
dispensada a leitura do relatório, realizou sustentação oral o(a) advogado(a) do(a) agravante Dra. Viviane
Andrade Albuquerque Alencar - OAB/CE Nº38.894.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  92
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000311-87.2026.8.06.0000 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de
Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior. AGRAVANTE: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA. AGRAVADO: ANTONIO ALEXANDRE GOMES. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de
Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do(a)  eminente Relator(a).  93 APELAÇÃO CÍVEL N  0276967-23.2024.8.06.0001 RELATOR(A):  2º
Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior. APELANTE: REBEKA
LOPES MORAIS LIMA. APELANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
LTDA. APELADO: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. APELADO:
REBEKA LOPES  MORAIS  LIMA.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior
(Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por
unanimidade,  acordou  em  conhecer  da  apelação  interposta  por  Unimed  de  Fortaleza  Cooperativa  de
Trabalho Médico Ltda.  para,  no mérito,  dar-lhe provimento,  acolhendo a  preliminar  de cerceamento de
defesa, para cassar a sentença; e em julgar prejudicado o recurso interposto pela autora, nos termos do
voto  do(a)  eminente  Relator(a).  94  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO N  3024558-69.2025.8.06.0000
RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior.
AGRAVANTE:  ANTONIO  MARCELIO  ROCHA  DE  LIMA.  AGRAVADO:  AUCILEIDE  FRANCA  ALVES.
Julgadores: Exmos.  Srs.  Des.  Francisco Lucídio  de  Queiroz  Júnior  (Relator),  Des.  Mantovanni  Colares
Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho.  Síntese:  Após o anúncio do processo, constatou-se a ausência,
tanto na sala de sessão presencial quanto na virtual, do(a) advogado(a) do(a) agravado(a), Dra. Ana Clarice
Ribeiro  Macedo  -  OAB/CE  Nº  22.219,  restando  frustrada  a  sustentação  oral  previamente  requerida.
Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do(a) eminente Relator(a). 95 AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3022620-39.2025.8.06.0000
RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior.
AGRAVANTE: LUCIANA DE ARAUJO BAIMA. AGRAVADO: ANDRE SILVA MONTE.  Julgadores: Exmos.
Srs.  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  (Relator),  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante  e  Des.
Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-
lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  96  APELAÇÃO  CÍVEL N  0188934-
67.2018.8.06.0001 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de
Queiroz Júnior. APELANTE: RICARDO JUSTINO DE ALENCAR. APELADO: BANCO BMG SA. APELADO:
BANCO CIFRA S.A.  Julgadores: Exmos. Srs. Des.  Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator),  Des.
Mantovanni  Colares Cavalcante e Des.  Krentel  Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado,  por  unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).
97 APELAÇÃO CÍVEL N 0196097-11.2012.8.06.0001 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito
Privado  -  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior.  APELANTE:  ANDERSON  GOMES  DA ROCHA.
APELADO:  CLINICA DE ORTOPEDIA E  TRAUMATOLOGIA DO CEARA LTDA.  APELADO:  Espolio  de
Francisca Antonieta Nunes Morize de Andrade. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a)
eminente Relator(a). 98 APELAÇÃO CÍVEL N 0184163-22.2013.8.06.0001 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª
Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior. APELANTE: ANDERSON GOMES



DA ROCHA. APELADO: CLINICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DO CEARA LTDA.  Julgadores:
Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e
Des. Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  99 APELAÇÃO CÍVEL N  3001124-
02.2025.8.06.0081 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de
Queiroz  Júnior.  APELANTE:  FABIO  ARIMATEA DE  ARAUJO.  APELANTE:  CRISTINA ARIMATEA DE
ARAUJO. APELADO: BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a)
eminente Relator(a). 100 APELAÇÃO CÍVEL N 0291330-83.2022.8.06.0001 RELATOR(A): 2º Gabinete da
5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior. APELANTE: ELIZEU DE ARAUJO
MOTA. APELADO: MARLENE SOUSA CRUZ. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a)
eminente Relator(a).  101 AGRAVO DE INSTRUMENTO N  3021082-23.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 2º
Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior.  AGRAVANTE:
DIONISIO SILVA DE SOUSA.  AGRAVADO: BANCO BMG SA.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Des.  Francisco
Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. José Krentel Ferreira Filho
(Relator).  Síntese: Retirado de Pauta.  102 AGRAVO DE INSTRUMENTO N  3021447-77.2025.8.06.0000
RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior.
AGRAVANTE: MARCOS FABIO MARTINS SALES FERREIRA DE SOUSA. AGRAVADO: LUIZA CRISTINA
DE OLIVEIRA GONZAGA.  Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator),
Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade,
acordou em conhecer  do  recurso  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos do voto do(a)  eminente
Relator(a). 103 APELAÇÃO CÍVEL N 3004546-15.2025.8.06.0071 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara
de  Direito  Privado  -  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior.  APELANTE:  NARCIANE  SILVA
NASCIMENTO. APELADO: BOA VISTA SERVICOS S.A. Julgadores: Exmos. Srs. Des. Francisco Lucídio de
Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do(a)  eminente  Relator(a).  104  APELAÇÃO  CÍVEL N  0251151-39.2024.8.06.0001 RELATOR(A):  2º
Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior.  APELANTE:
MONTENEGRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. APELADO: ANTONIA LEILANE VITOR
LIMA.  APELADO:  DANIEL DE  SOUSA CABRAL.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Des.  Francisco  Lucídio  de
Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do(a)  eminente  Relator(a).  105  APELAÇÃO  CÍVEL N  3038199-58.2024.8.06.0001 RELATOR(A):  2º
Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior.  APELANTE:
KALLINY CAVALCANTE DE SOUSA. APELADO: MAX DE LIMA LAURINDO. Julgadores: Exmos. Srs. Des.
Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. Krentel Ferreira
Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso e negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  106  APELAÇÃO  CÍVEL N  0212133-
79.2022.8.06.0001 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante.  APELANTE:  Jorge  Clayton  Lopes  Chaves  Filho.  APELANTE:  Maria  Valdenisia  dos Santos
Rodrigues. APELADO: JORGE CLAYTON LOPES CHAVES.  Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina
Oliveira  Camara,  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante  (Relator)  e  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho.
Decisão: O Colegiado,  por unanimidade,  acordou em conhecer parcialmente do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 107 AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3021395-
81.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante. AGRAVANTE: ANA MARIA DE SOUSA SILVA. AGRAVADO: EDNARDO TEIXEIRA CARVALHO.
Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator)
e  Des.  José Krentel  Ferreira  Filho.  Decisão: O Colegiado,  por  unanimidade,  acordou em conhecer  do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 108 APELAÇÃO CÍVEL
N  3000800-42.2025.8.06.0168 RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.
Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: MARIA IVANILDA FERREIRA LOPES. APELADO: BANCO
OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.  Julgadores: Exmos. Sr.  Desa. Maria Regina Oliveira Camara,
Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado,
por  unanimidade, acordou em conhecer  do recurso  para dar-lhe provimento,  nos termos do voto do(a)
eminente Relator(a). 109 APELAÇÃO CÍVEL N 3003921-10.2025.8.06.0029 RELATOR(A): 3º Gabinete da
5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  APELANTE:  MARIA CANDIDO
TEIXEIRA.  APELADO:  BANCO  DO BRASIL SA.  Julgadores: Exmos.  Sr.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira
Camara, Des.  Mantovanni  Colares Cavalcante (Relator)  e Des.  José Krentel  Ferreira Filho.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do(a) eminente Relator(a).  110 APELAÇÃO CÍVEL N  0200197-76.2024.8.06.0166 RELATOR(A): 3º



Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: BANCO
ITAU CONSIGNADO S.A. APELADO: FERNANDO RODRIGUES PAZ. Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria
Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.
Síntese: Após o anúncio do processo, constatou-se a ausência, tanto na sala de sessão presencial quanto
na virtual,  do(a)  advogado(a)  do(a) apelante,  Dr.  Antônio Eduardo de Lima Machado Ferri,  OAB/CE nº
21.310,  restando  frustrada  a  sustentação  oral  previamente  requerida.  Decisão: O  Colegiado,  por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do(a)
eminente Relator(a). 111 APELAÇÃO CÍVEL N 0275387-55.2024.8.06.0001 RELATOR(A): 3º Gabinete da
5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  APELANTE:  CLENILZA SALES
PESSOA.  APELADO:  BANCO  DO  BRASIL  SA.  Julgadores: Exmos.  Sr.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira
Camara, Des.  Mantovanni  Colares Cavalcante (Relator)  e Des.  José Krentel  Ferreira Filho.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, em juízo positivo de retratação, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 112 AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0635939-
47.2023.8.06.0000 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante.  AGRAVANTE:  LUCAS  TOME  MACHADO  BRUNO.  AGRAVANTE:  CLARISSA  TOME
MACHADO  BRUNO.  AGRAVANTE:  INSTITUTO  EDUCACIONAL  GLOBINHO  LTDA.  AGRAVANTE:
LARISSA TOME MACHADO BRUNO.  AGRAVADO:  JOSE ALBANITO BRUNO.  Julgadores: Exmos.  Sr.
Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel
Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  113  APELAÇÃO  CÍVEL N  0201212-
28.2024.8.06.0151 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante. APELANTE: IRENE CAMURCA BEZERRA. APELADO: BANCO DO BRASIL SA.  Julgadores:
Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des.
José  Krentel  Ferreira  Filho.  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,  em  juízo  positivo  de  retratação,
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).
114 APELAÇÃO CÍVEL N 3000104-81.2025.8.06.0143 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito
Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: RAIMUNDA DA SILVA TEOFILO. APELADO:
BANCO DO BRASIL SA.  Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni
Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).
115 APELAÇÃO CÍVEL N 3070929-88.2025.8.06.0001 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito
Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: EDNA MARILENE PEREIRA MACIEL MOURA.
APELADO: BANCO PAN S.A.  Julgadores: Exmos. Srs.Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara,
Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante  (Relator),  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho.  Síntese: Retirado  de
Pauta. 116 APELAÇÃO CÍVEL N 0245829-38.2024.8.06.0001 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de
Direito Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: MARIA CLAUDIA PEREIRA ARRUDA.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A.  Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des.
Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do(a)
eminente Relator(a).  117 APELAÇÃO CÍVEL N 3002070-41.2025.8.06.0091 RELATOR(A): 3º Gabinete da
5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: JOSIVAL FERREIRA
LIMA. APELADO: BANCO BMG SA.  Julgadores: Exmos.  Srs.Exmos.  Sra.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira
Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator), Des. José Krentel Ferreira Filho. Síntese: Retirado
de Pauta. 118 APELAÇÃO CÍVEL N 0219331-70.2022.8.06.0001 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara
de  Direito  Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  APELANTE:  FRANCISCO  EMMANUEL
CARNEIRO.  APELANTE:  RICARDO  LIVIO  CARNEIRO.  APELANTE:  ADRIANA  MARIA  CARNEIRO.
APELADO: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Exmos.
Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel
Ferreira  Filho.  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,  acordou em conhecer  do  recurso  para  dar-lhe
parcial  provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  119 APELAÇÃO CÍVEL N  3004391-
83.2025.8.06.0112 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante.  APELANTE: CICERA MARIA DA SILVA. APELADO: BANCO BMG SA.  Julgadores: Exmos.
Srs.Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator), Des.
José  Krentel  Ferreira  Filho.  Síntese: Retirado  de  Pauta.  120  APELAÇÃO  CÍVEL N  0271145-
53.2024.8.06.0001 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante. APELANTE: EXPEDITA SILVA DE ALENCAR. APELADO: BANCO DO BRASIL SA. Julgadores:
Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des.
José Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 121 APELAÇÃO CÍVEL N 0201323-
60.2023.8.06.0114 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante. APELANTE: RAIMUNDO MOREIRA DO NASCIMENTO. APELADO: PAULISTA - SERVICOS
DE  RECEBIMENTOS  E  PAGAMENTOS  LTDA.  Julgadores: Exmos.  Sr.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira
Camara, Des.  Mantovanni  Colares Cavalcante (Relator)  e Des.  José Krentel  Ferreira Filho.  Decisão: O



Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do(a)  eminente  Relator(a).  122  APELAÇÃO  CÍVEL N  3002738-88.2025.8.06.0001 RELATOR(A):  3º
Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: MARIA DE
FATIMA INACIO DE SOUSA.  APELADO:  BANCO SANTANDER (BRASIL)  S.A.  Julgadores: Exmos.  Sr.
Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel
Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  123  APELAÇÃO  CÍVEL N  3000697-
37.2024.8.06.0114 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante.  APELANTE:  FRANCISCA  BARROS  DA  SILVA.  APELADO:  BANCO  BRADESCO  S/A.
Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator)
e  Des.  José Krentel  Ferreira  Filho.  Decisão: O Colegiado,  por  unanimidade,  acordou em conhecer  do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  124 APELAÇÃO
CÍVEL N  0200475-02.2023.8.06.0170 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des.
Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: MARIA LINHARES ALVES. APELANTE: BANCO BMG SA.
APELADO: BANCO BMG SA. APELADO: MARIA LINHARES ALVES. Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria
Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.
Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para negar-lhes provimento,
nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  125  APELAÇÃO CÍVEL N  0260825-12.2022.8.06.0001
RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADO: MARIA TEREZA DA SILVA. Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria
Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.
Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  126  APELAÇÃO  CÍVEL N  3003061-84.2025.8.06.0101
RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
APELANTE:  FRANCISCA  GALDINO  RIBEIRO.  APELADO:  UNIAO  SEGURADORA  S.A.  -  VIDA  E
PREVIDENCIA.  Julgadores: Exmos. Sr.  Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni  Colares
Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  127
APELAÇÃO CÍVEL N  3005680-09.2025.8.06.0029 RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara de Direito
Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: ANTONIO FERREIRA DE PAULA. APELADO:
BANCO BRADESCO S.A.  Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni
Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade,
acordou  em  conhecer  parcialmente  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)
eminente Relator(a). 128 APELAÇÃO CÍVEL N 3024570-80.2025.8.06.0001 RELATOR(A): 3º Gabinete da
5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: NAGMAR RODRIGUES
DA SILVA. APELADO: APPN BENEFICIOS. Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara,
Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
do(a)  eminente  Relator(a).  129  APELAÇÃO  CÍVEL N  0200874-38.2024.8.06.0124 RELATOR(A):  3º
Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: LUIS LEITE
SAMPAIO.  APELADO:  BANCO  DO  BRASIL  SA.  Julgadores: Exmos.  Sr.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira
Camara, Des.  Mantovanni  Colares Cavalcante (Relator)  e Des.  José Krentel  Ferreira Filho.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do(a) eminente Relator(a).  130 APELAÇÃO CÍVEL N  3029306-44.2025.8.06.0001 RELATOR(A): 3º
Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: AURICELIA
DE OLIVEIRA ALVES. APELADO: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Julgadores:
Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des.
José Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 131 APELAÇÃO CÍVEL N 0202784-
39.2023.8.06.0091 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante. APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADO: MARIA LUZANIRA BELO.  Julgadores: Exmos. Sr.
Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel
Ferreira  Filho.  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,  acordou em conhecer  do  recurso  para  dar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  132  APELAÇÃO  CÍVEL N  3001214-
28.2024.8.06.0054 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante. APELANTE: TEREZINHA DE NEGREIROS. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des.
José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso de
apelação  para  decretar  a  nulidade  da  sentença,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  133
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3024490-22.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de
Direito Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. AGRAVANTE: RICARDO MACHADO DOS REIS.
AGRAVADO: BANCO BMG SA. Julgadores: Exmos. Srs.Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara,
Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante  (Relator),  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho.  Síntese: Retirado  de



Pauta. 134 APELAÇÃO CÍVEL N 3000224-62.2025.8.06.0099 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de
Direito Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: JOSE PEREIRA PONTES. APELADO:
CARTORIO DO 1º OFICIO ISAAC NEWTON CAMPOS. Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira
Camara, Des.  Mantovanni  Colares Cavalcante (Relator)  e Des.  José Krentel  Ferreira Filho.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto  do(a)  eminente  Relator(a).  135  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO N  0624177-97.2024.8.06.0000
RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS ALVES CAMPOS. AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA.  Julgadores:
Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des.
José Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
rejeitar-los,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  136  APELAÇÃO  CÍVEL N  0201022-
10.2024.8.06.0137 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante.  APELANTE:  MARIA  LUCIA  VIEIRA  GOMES.  APELADO:  CONAFER  CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL.  Julgadores:
Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des.
José Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  137 APELAÇÃO CÍVEL N  3014340-
76.2025.8.06.0001 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante. APELANTE: SALUSTIANO SEVERO LIMA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des.
José Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  138 AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3019039-16.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni
Colares Cavalcante.  AGRAVANTE:  FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES DE ARAUJO.  AGRAVADO:
BANCO J.  SAFRA S.A.  Julgadores: Exmos. Sr.  Desa. Maria Regina Oliveira Camara,  Des.  Mantovanni
Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade,
acordou em julgar prejudicado o agravo interno e, quanto ao agravo de instrumento, conhecer parcialmente
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  139 APELAÇÃO
CÍVEL N  0200839-83.2024.8.06.0090 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des.
Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: VERA CILDA GOMES
DE LIMA.  Julgadores: Exmos.  Srs.Exmos.  Sra.  Desa.  Maria  Regina Oliveira Camara,  Des.  Mantovanni
Colares  Cavalcante  (Relator),  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho.  Síntese: Retirado  de  Pauta.  140
APELAÇÃO CÍVEL N  0214740-36.2020.8.06.0001 RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara de Direito
Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: JOSE RIBEIRO DA SILVA. APELADO: ALMIR
RIBEIRO DA SILVA. Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares
Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para rejeitar-los, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 141 APELAÇÃO
CÍVEL N  0209190-21.2024.8.06.0001 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des.
Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: CHARLES CARNEIRO SERRAO. APELADO: CENTRO DE
ESTUDOS DOS BENEFICIOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS.  Julgadores: Exmos.  Sr.  Desa.
Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira
Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  142  APELAÇÃO CÍVEL N  3006268-03.2025.8.06.0001
RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
APELANTE: MARCELINO RIBEIRO DOS SANTOS. APELADO: BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Exmos.
Srs.Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator), Des.
José  Krentel  Ferreira  Filho.  Síntese: Retirado  de  Pauta.  143  APELAÇÃO  CÍVEL N  0202376-
14.2023.8.06.0070 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante.  APELANTE:  IVONETE  OLIVEIRA LOPES.  APELADO:  TOBIAS  GUILHERME  PONTE  DE
OLIVEIRA. APELADO: DAVI PINTO FREIRE.  Julgadores: Exmos.  Srs.Exmos. Sra.  Desa.  Maria Regina
Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator), Des. José Krentel Ferreira Filho. Síntese:
Adiado. 144 APELAÇÃO CÍVEL N 3001244-83.2025.8.06.0133 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de
Direito  Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  APELANTE:  JOSE  SANTIAGO  DE  MELO.
APELADO:  BANCO  ITAU  CONSIGNADO  S.A.  APELADO:  BANCO  PAN  S.A.  APELADO:  BANCO  C6
CONSIGNADO. APELADO: BANCO BRADESCO S.A.  Julgadores: Exmos. Srs.Exmos. Sra. Desa. Maria
Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator), Des. José Krentel Ferreira Filho.
Síntese: Retirado  de  Pauta.  145  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO N  0634903-04.2022.8.06.0000
RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
AGRAVANTE: JOSEANE ANDRADE NUNES ROLIM CHAVES. AGRAVADO: IPADE - INSTITUTO PARA O
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO LTDA. Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara,
Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a)
eminente Relator(a). 146 APELAÇÃO CÍVEL N 0006085-19.2011.8.06.0181 RELATOR(A): 3º Gabinete da



5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL SA. APELADO: LUIZA COSTA DE OLIVEIRA. APELADO: Joao Balbino da Costa. APELADO:
JOAO BALBINO DA COSTA SILVA.  Julgadores: Exmos.  Sr.  Desa.  Maria Regina Oliveira Camara, Des.
Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por
unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)
eminente Relator(a). 147 APELAÇÃO CÍVEL N 0203154-03.2024.8.06.0117 RELATOR(A): 3º Gabinete da
5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: BRANCA GISA COELHO
HOLANDA CABRAL.  APELANTE:  PAULO  PICACIO  BARROSO  CABRAL  LTDA.  APELANTE:  PAULO
PICACIO BARROSO CABRAL. APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Julgadores: Exmos.
Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel
Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  148  APELAÇÃO  CÍVEL N  0048707-
80.2014.8.06.0158 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante.  APELANTE:  ADMINISTRADORA DE  CONSORCIO  NACIONAL HONDA LTDA.  APELADO:
ANTONIO  GOMES  DA  SILVA.  Julgadores: Exmos.  Sr.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara,  Des.
Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por
unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)
eminente Relator(a). 149 APELAÇÃO CÍVEL N 3000513-53.2025.8.06.0112 RELATOR(A): 3º Gabinete da
5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: ROSALICE GONCALVES
FERREIRA DOS SANTOS. APELADO: BANCO BMG SA. Julgadores: Exmos. Srs.Exmos. Sra. Desa. Maria
Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator), Des. José Krentel Ferreira Filho.
Síntese: Retirado  de  Pauta.  150  APELAÇÃO  CÍVEL N  0154170-89.2017.8.06.0001 RELATOR(A):  3º
Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: NOVAES E
FREIRE  EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO  LTDA.  APELADO:  ALISSON  &  COSTA LTDA.  Julgadores:
Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des.
José Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 151 AGRAVO DE INSTRUMENTO N
0633383-38.2024.8.06.0000 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni
Colares Cavalcante. AGRAVANTE: UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA.
AGRAVADO:  HERMERSON  NATHANAEL LOPES  DE  ALMEIDA.  Julgadores: Exmos.  Sr.  Desa.  Maria
Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.
Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  152  APELAÇÃO  CÍVEL N  0015053-26.2017.8.06.0117
RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
APELANTE:  BANCO  DO  NORDESTE  DO  BRASIL  SA.  APELADO:  QUALIBRA  PARTICIPACOES,
COMERCIO E SERVICOS LTDA. APELADO: EDILBERTO PEREIRA DA SILVA.  Julgadores: Exmos. Sr.
Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel
Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  153  APELAÇÃO  CÍVEL N  0050389-
08.2020.8.06.0143 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante. APELANTE: LUCIANO GUEDES BATISTA. APELADO: CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO LTDA ADVOGADO: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES -
OAB/PE26571-A.  Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares
Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  154
APELAÇÃO CÍVEL N  0136167-57.2015.8.06.0001 RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara de Direito
Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  APELANTE:  BANCO  DO  BRASIL  SA.  APELADO:
RAIMUNDO DOS SANTOS MOTA FILHO. APELADO: R & R MADEIRAS LTDA.  Julgadores: Exmos. Sr.
Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel
Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 155 AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3014580-
68.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante.  AGRAVANTE:  UNIMED  DE  FORTALEZA COOPERATIVA DE  TRABALHO MEDICO LTDA.
AGRAVADO: A. C. C. L.  Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni
Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar parcial provimento ao agravo de instrumento, julgando prejudicado o agravo
interno,  nos termos do voto  do(a)  eminente Relator(a).  156 AGRAVO DE INSTRUMENTO N  3010069-
27.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante.  AGRAVANTE:  FRANCISCO  FERNANDES  FERREIRA.  AGRAVADO:  BANCO  BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.  Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni
Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).
157 APELAÇÃO CÍVEL N 0254901-20.2022.8.06.0001 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito



Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  APELANTE:  HERCULES  LOCACOES  DE  VEICULOS
LTDA.  APELADO:  LA  PLACE  CONDOMINIUM.  Julgadores: Exmos.  Sr.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira
Camara, Des.  Mantovanni  Colares Cavalcante (Relator)  e Des.  José Krentel  Ferreira Filho.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto  do(a)  eminente  Relator(a).  158  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO N  0629784-28.2023.8.06.0000
RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. AGRAVADO: GOMES PINHEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/S. Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares
Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou
em  conhecer  do  recurso  para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).159
APELAÇÃO CÍVEL N  3064042-88.2025.8.06.0001 RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara de Direito
Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  APELANTE:  COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA.
APELADO:  EDSON  EDALCIO  ARAGAO  SILVA.  Julgadores: Exmos.  Sr.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira
Camara, Des.  Mantovanni  Colares Cavalcante (Relator)  e Des.  José Krentel  Ferreira Filho.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto  do(a)  eminente  Relator(a).  160  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO N  0620753-81.2023.8.06.0000
RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
AGRAVANTE:  BANCO  CATERPILLAR  S.A.  AGRAVADO:  COMERCIAL  DIESEL  TRANSPORTE  E
TERRAPLANAGEM LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL. AGRAVADO: A COMERCIAL TRANSPORTE E
LOCACOES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL.  Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira
Camara, Des.  Mantovanni  Colares Cavalcante (Relator)  e Des.  José Krentel  Ferreira Filho.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto  do(a)  eminente  Relator(a).  161  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO N  0629934-72.2024.8.06.0000
RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
AGRAVANTE: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. AGRAVADO: GERMANA MARIA DE
ANDRADE  TAVARES.  Julgadores: Exmos.  Sr.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara,  Des.  Mantovanni
Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).
162 APELAÇÃO CÍVEL N 3000577-31.2025.8.06.0058 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito
Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: EGNA DE PAULO MELO SOUSA. APELADO:
BANCO BRADESCO S/A.  Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni
Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).
163 APELAÇÃO CÍVEL N 0200772-57.2024.8.06.0175 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito
Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: ANGELINA DOS SANTOS VERAS. APELADO:
BANCO BRADESCO S/A.  Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni
Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).
164 APELAÇÃO CÍVEL N 3023953-57.2024.8.06.0001 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito
Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  APELANTE:  BRADESCO  ADMINISTRADORA  DE
CONSORCIOS LTDA. APELADO: J F PEREIRA FREITAS CONFECCOES LTDA.  Julgadores: Exmos. Sr.
Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel
Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  165  APELAÇÃO  CÍVEL N  0050541-
13.2021.8.06.0049 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante. APELANTE: SIMAO GOMES DA COSTA. APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA.
Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator)
e  Des.  José Krentel  Ferreira  Filho.  Decisão: O Colegiado,  por  unanimidade,  acordou em conhecer  do
recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  166  AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0621735-32.2022.8.06.0000 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado
-  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  AGRAVANTE:  ANA GLECIA LOPES MONTEIRO.  AGRAVADO:
Massa Falida  Todavia.  Julgadores: Exmos.  Sr.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara,  Des.  Mantovanni
Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).
167 APELAÇÃO CÍVEL N 0279220-81.2024.8.06.0001 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito
Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  APELANTE:  COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A.  Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des.
Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por
unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)
eminente Relator(a). 168 APELAÇÃO CÍVEL N 3005060-24.2025.8.06.0117 RELATOR(A): 3º Gabinete da
5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: BANCO HONDA S/A.
APELADO: DANIELE JANUARIO GOMES.  Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara,
Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado,



por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a)
eminente Relator(a). 169 APELAÇÃO CÍVEL N 3001009-32.2024.8.06.0043 RELATOR(A): 3º Gabinete da
5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante APELANTE: ANTONIO DARLAN DE
ARAUJO  LOPES  APELADO:  BANCO  BRADESCO  S/A. Julgadores: Exmos.  Sr.  Desa.  Maria  Regina
Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho. Síntese:
Pedido de vista formulado pelo Des. José Krentel Ferreira Filho em 24 de março de 2026.170 APELAÇÃO
CÍVEL N  0116175-71.2019.8.06.0001 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des.
Mantovanni  Colares  Cavalcante.  APELANTE:  MOIP  PAGAMENTOS  S.A.  APELADO:  DIOUROJOIAS
COMERCIO LTDA. Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares
Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Síntese: Após anunciado o processo e feitas as
ponderações do(a) eminente Relator(a), o(a) advogado(a) do(a) Dr. Sebastião Aguiar da Cruz - OAB/CE Nº
14.454, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: O Colegiado, por
unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)
eminente Relator(a). 171 APELAÇÃO CÍVEL N 0200021-69.2022.8.06.0101 RELATOR(A): 3º Gabinete da
5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  APELANTE:  COMPANHIA
ENERGETICA DO CEARA. APELADO: CLYCIAN VITORIA SOARES DA SILVA.  Julgadores: Exmos. Sr.
Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel
Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  172  APELAÇÃO  CÍVEL N  3045748-
85.2025.8.06.0001 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante.  APELANTE:  AYMORE  CREDITO,  FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO  S.A.  APELADO:
RUAN PATRICK DE OLIVEIRA COSTA. Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des.
Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por
unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)
eminente Relator(a). 173 APELAÇÃO CÍVEL N 0851026-71.2014.8.06.0001 RELATOR(A): 3º Gabinete da
5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: LOTIL CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA. APELADO: ED BONAIRE. Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira
Camara, Des.  Mantovanni  Colares Cavalcante (Relator)  e Des.  José Krentel  Ferreira Filho.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto  do(a)  eminente  Relator(a).  174  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO N  3006524-80.2024.8.06.0000
RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
AGRAVANTE:  COMPANHIA DE AGUA E  ESGOTO DO CEARA CAGECE.  AGRAVADO:  CONDOMINIO
DOS EDIFICIOS DOM JOAO VIII  IX X XI XII  XIII.  Julgadores: Exmos. Sr.  Desa. Maria Regina Oliveira
Camara, Des.  Mantovanni  Colares Cavalcante (Relator)  e Des.  José Krentel  Ferreira Filho.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto  do(a)  eminente  Relator(a).  175  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO N  3001146-75.2026.8.06.0000
RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
AGRAVANTE:  MARIA ELIENE  SOEIRO SANTOS.  AGRAVADO:  BANCO BRADESCO S/A.  Julgadores:
Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des.
José Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 176 APELAÇÃO CÍVEL N 0200260-
42.2024.8.06.0121 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante. APELANTE: MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA. APELANTE: BANCO SAFRA
S A. APELADO: FRANCISCO BRUNO GOMES DE MOURA. Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina
Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho. Síntese:
Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, realizou sustentação oral o(a) advogado(a)
do(a)  apelante  MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA,  Dra.  Juliana  Vieira  Barbosa  Buss  -
OAB/DF Nº 45.151, seguida do(a) advogado(a) do(a) apelante BANCO SAFRA S.A., Dra. Talita de Souza
da Silva - OAB/MS Nº29.449. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer de ambos os
recursos,  para negar  provimento ao recurso do Mercado Pago e  dar  parcial  provimento ao recurso do
banco,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  relator(a).  177  AGRAVO DE  INSTRUMENTO N  3024278-
98.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares
Cavalcante. AGRAVANTE: JULIA PAIVA UCHOA. AGRAVADO: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO
SUPERIOR  SOCIEDADE  LTDA.  Julgadores: Exmos.  Sr.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara,  Des.
Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Síntese: Após anunciado o
processo e dispensada a leitura do relatório, realizou sustentação oral o(a) advogado(a) do(a) agravante Dr.
André Luiz Ramos Ribeiro Candido - OAB/CE Nº 53.829. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  178
APELAÇÃO CÍVEL N  0202206-42.2023.8.06.0167 RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara de Direito
Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: BRUNA DIAZ LINHARES. APELADO: PEDRO
CESAR SOUSA GOMES. APELADO: P C S GOMES. Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira
Camara, Des.  Mantovanni  Colares Cavalcante (Relator)  e Des.  José Krentel  Ferreira Filho.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos



do voto do(a) eminente Relator(a). 179 APELAÇÃO CÍVEL N 0200967-40.2023.8.06.0090 RELATOR(A): 3º
Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: MARCOS
ARAUJO DAS CHAGAS. APELANTE: TFA ENGENHARIA LTDA. APELANTE: TOBIAS FEITOSA ARAUJO.
APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira
Camara, Des.  Mantovanni  Colares Cavalcante (Relator)  e Des.  José Krentel  Ferreira Filho.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do(a) eminente Relator(a).  180 APELAÇÃO CÍVEL N  0232877-32.2021.8.06.0001 RELATOR(A): 3º
Gabinete  da 5ª  Câmara de Direito  Privado -  Des.  Mantovanni  Colares Cavalcante.  APELANTE: JOAO
FRANCISCO PINHEIRO CIDRAO.  APELADO:  BANCO DO BRASIL SA.  Julgadores: Exmos.  Sr.  Desa.
Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira
Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  181  APELAÇÃO CÍVEL N  3007127-24.2025.8.06.0064
RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
APELANTE: ROBSON OTAVIO CORREA LIMA SIQUEIRA. APELADO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA. Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante
(Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  182 APELAÇÃO
CÍVEL N  0123428-47.2018.8.06.0001 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des.
Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. APELADO: CLASSIC
PROMOCOES ARTISTICAS E ESPORTIVAS LTDA. APELADO: JOSE AILTON AUGUSTO CRUZ JUNIOR.
Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator)
e  Des.  José Krentel  Ferreira  Filho.  Decisão: O Colegiado,  por  unanimidade,  acordou em conhecer  do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 183 APELAÇÃO CÍVEL
N  0171180-78.2019.8.06.0001 RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.
Mantovanni Colares Cavalcante. APELANTE: CONDOMINIO EDIFICIO PALACIO JACAUNA. APELADO:
GERHILDE  PINTO  MENDONCA.  Julgadores: Exmos.  Sr.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara,  Des.
Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por
unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)
eminente Relator(a). 184 APELAÇÃO CÍVEL N 0005685-31.2009.8.06.0001 RELATOR(A): 3º Gabinete da
5ª  Câmara  de  Direito  Privado -  Des.  Mantovanni  Colares Cavalcante.  APELANTE:  HELIO PERDIGAO
VASCONCELOS.  APELADO:  BANCO  BRADESCO  S/A.  Julgadores: Exmos.  Sr.  Desa.  Maria  Regina
Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho. Síntese:
Pedido de vista formulado pelo Des. José Krentel Ferreira Filho em 24 de março de 2026. 185 APELAÇÃO
CÍVEL N  0280763-27.2021.8.06.0001 RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des.
Mantovanni  Colares  Cavalcante.  APELANTE:  BANCO  VOLKSWAGEN  S.A.  APELADO:  LUIS  LUCAS
PEREIRA CHAGAS. Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni Colares
Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou
em  conhecer  do  recurso  para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).186
APELAÇÃO CÍVEL N  0200141-95.2024.8.06.0084 RELATOR(A):  3º  Gabinete  da  5ª  Câmara de Direito
Privado  -  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  APELANTE:  ANTONIA TOMAZ DA SILVA.  APELADO:
BANCO BRADESCO S/A.  Julgadores: Exmos. Sr. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Mantovanni
Colares Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão: O Colegiado, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).
187 AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3021128-12.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara
de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. AGRAVANTE: ISAC SOMBRA JUNIOR. AGRAVADO:
BANCO BRADESCO S/A.  Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco
Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho  (Relator).  Decisão: O  Colegiado,  por
unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)
eminente Relator(a).  188 AGRAVO DE INSTRUMENTO N  3017454-26.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 4º
Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. AGRAVANTE: MARIA DO
SOCORRO  RIBEIRO  MEDEIROS.  AGRAVANTE:  PAULA  CRISTINA  RIBEIRO  MEDEIROS  CRUZ.
AGRAVANTE: PAULA VALERIA RIBEIRO MEDEIROS CRUZ. AGRAVANTE: PAULA DAMISARY RIBEIRO
MEDEIROS.  AGRAVADO:  PAULA TATIANA RIBEIRO MEDEIROS FREIRE.  AGRAVADO:  VICENTE DE
PAULO  RIBEIRO  MEDEIROS.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara,  Des.
Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator). Decisão: O Colegiado, por
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do(a)
eminente Relator(a). 189 APELAÇÃO CÍVEL N 0268828-82.2024.8.06.0001 RELATOR(A): 4º Gabinete da
5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. APELANTE: MARIA GORETE COUTO
BEM. APELADO: BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara,
Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho  (Relator).  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do(a) eminente Relator(a).  190 APELAÇÃO CÍVEL N  0039557-08.2007.8.06.0001 RELATOR(A): 4º
Gabinete  da  5ª  Câmara de  Direito  Privado -  Des.  José Krentel  Ferreira  Filho.  APELANTE:  BANORTE



BANCO DE INVESTIMENTO S  A.  APELANTE:  BANCO BRADESCO S/A.  APELADO:  IDEZIO BRAGA
ROLIM. Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior  e  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho  (Relator).  Síntese: Retirado  de  Pauta.  191  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO N 3014105-15.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado
-  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho.  AGRAVANTE:  Em  segredo  de  justiça.  AGRAVADO:  UNIMED  DE
FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina
Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).
Decisão: O Colegiado,  por  unanimidade,  acordou em conhecer  do  agravo de instrumento  para  dar-lhe
provimento,  julgando prejudicado o  agravo interno,  nos termos do voto do(a)  eminente Relator(a).  192
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3011922-71.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de
Direito  Privado -  Des.  José Krentel  Ferreira Filho. AGRAVANTE: JOSE VALMIR ARAUJO. AGRAVADO:
BANCO DO BRASIL SA.  Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco
Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho  (Relator).  Decisão: O  Colegiado,  por
unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)
eminente Relator(a). 193 APELAÇÃO CÍVEL N 0236374-83.2023.8.06.0001 RELATOR(A): 4º Gabinete da
5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho APELANTE:  SILVIA HERBENIA DE
CASTRO MAGALHAES. APELADO: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
LTDA.   Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator). Síntese: Pedido de vista formulado pelo Des. Francisco
Lucídio de Queiroz Júnior em 24 de março de 2026. 194 APELAÇÃO CÍVEL N 0200336-58.2023.8.06.0038
RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. APELANTE:
FRANCISCO JUAREZ BRILHANTE. APELANTE: ZILMA MENDES VIEIRA BRILHANTE. APELADO: LPM
SECURITIZADORA S A.  Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco
Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho  (Relator).  Decisão: O  Colegiado,  por
unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  rejeitar-lo,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente
Relator(a). 195 AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3016923-37.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 4º Gabinete da
5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. AGRAVANTE: JOAO RICARDO ARRAIS
DO NASCIMENTO. AGRAVADO: UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA.
Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e
Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  196 APELAÇÃO
CÍVEL N  3000919-19.2025.8.06.0001 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des.
José Krentel Ferreira Filho. APELANTE: MAVINIER SALES BEZERRA. APELADO: BANCO VOLKSWAGEN
S.A.  Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara,  Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em
conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  197
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0632832-58.2024.8.06.0000 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de
Direito  Privado  -  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho.  AGRAVANTE:  FERNANDO HENRIQUE FONTELES
GALVAO. AGRAVADO: MARCOS SANDRO ROCHA DE ARAUJO.  Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria
Regina Oliveira  Camara,  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  José Krentel  Ferreira  Filho
(Relator).  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe
provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 198 AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3001178-
80.2026.8.06.0000 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira
Filho. AGRAVANTE: MORGANA CASSIA COLLYER DE LIMA MONTENEGRO. AGRAVADO: UNIMED DO
CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina
Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).
Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe
provimento, declarando prejudicado o agravo interno, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  199
APELAÇÃO CÍVEL N  3005979-08.2025.8.06.0151 RELATOR(A):  4º  Gabinete  da  5ª  Câmara de Direito
Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. APELANTE: MARIA CLEUDA COSTA SILVA. APELADO: BANCO
DO BRASIL S.A. APELADO: BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira
Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator). Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do(a) eminente Relator(a).  200 APELAÇÃO CÍVEL N  0050569-31.2020.8.06.0173 RELATOR(A): 4º
Gabinete  da 5ª  Câmara de Direito  Privado -  Des.  José Krentel  Ferreira  Filho.  APELANTE:  GERALDO
CLAYTON GRACA DOS SANTOS. APELADO: BANCO DO BRASIL SA.  Julgadores: Exmos. Srs. Desa.
Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho
(Relator).  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  dar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  201  APELAÇÃO  CÍVEL N  0232283-
18.2021.8.06.0001 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira
Filho.  APELANTE:  WILKA E  PONTE  LTDA.  APELADO:  JOAO  BATISTA LIMA MARISCAL.  APELADO:
ESPOLIO DE MARIA BERNADETTE CAMARA LIMA. APELADO: JANDIRA MARISCAL CANDIDO CASAL.
APELADO: JANETE MARISCAL CARDIA.  Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara,



Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho  (Relator).  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto  do(a)  eminente  Relator(a).  202  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO N  3017087-02.2025.8.06.0000
RELATOR(A):  4º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho.
AGRAVANTE: ANTONIO EDSON DOS SANTOS MARTINS. AGRAVADO: ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS.  Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de
Queiroz  Júnior  e  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho  (Relator).  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).
203 APELAÇÃO CÍVEL N 0192697-42.2019.8.06.0001 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito
Privado  -  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho.  APELANTE:  MARIA VALDEREZ  BATISTA DOS  SANTOS.
APELADO: BANCO DO BRASIL SA.  Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des.
Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator). Decisão: O Colegiado, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente
Relator(a). 204 APELAÇÃO CÍVEL N 0202392-19.2024.8.06.0171 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara
de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. APELANTE: BRUNO XAVIER DA SILVA. APELADO:
FRANCISCO DE LIMA MOURA.  APELADO:  FRANCISCA FEITOSA MOURA.  APELADO:  FRANCISCO
FEITOSA MOURA.  APELADO:  FRANCISCA ETELVINA MOURA.  APELADO:  JOSE FEITOSA MOURA.
APELADO: LUCIA MARIA DE LIMA MOURA. Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara,
Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho  (Relator).  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do(a) eminente Relator(a).  205 APELAÇÃO CÍVEL N  3000176-60.2025.8.06.0081 RELATOR(A): 4º
Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado -  Des. José Krentel Ferreira Filho. APELANTE: RAIMUNDO
NONATO DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL SA.  Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina
Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).
Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  206  APELAÇÃO  CÍVEL N  0259564-12.2022.8.06.0001
RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. APELANTE:
CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. APELADO: TERESINHA DE JESUS SILVA
GADELHA.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara,  Des.  Francisco  Lucídio  de
Queiroz  Júnior  e  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho  (Relator).  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).
207 APELAÇÃO CÍVEL N 0011433-83.2005.8.06.0001 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito
Privado  -  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho.  APELANTE:  COMPANHIA  ENERGETICA  DO  CEARA.
APELADO:  Vale  Douro  Ltda,  na  pessoa  na  pessoa  de  seu  socio  AGEU GALDINO BRASIL JUNIOR:
APELADO: Francisco Herbert  F. Aragao.  Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara,
Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho  (Relator).  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do
voto  do(a)  eminente  Relator(a).  208  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO N  3022043-61.2025.8.06.0000
RELATOR(A):  4º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho.
AGRAVANTE: STONEY DE ALMEIDA E CESARIO. AGRAVADO: ANA BEATRIZ DA COSTA CESARIO.
Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e
Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).  Síntese: Após anunciado o processo e feitas as ponderações
do(a) eminente Relator(a), o(a) advogado(a) do(a) agravado(a), Dr. Carlos Augusto Medeiros de Andrade -
Defensor Público,  dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento,
julgando prejudicado o agravo interno, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  209 AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0622448-70.2023.8.06.0000 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado
-  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho.  AGRAVANTE:  MIGUEL TONIETO GAZZINEO.  AGRAVADO:  MEGA
IMPORTACAO E COMERCIO LTDA.  Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des.
Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator). Decisão: O Colegiado, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente
Relator(a). 210 APELAÇÃO CÍVEL N 0219003-09.2023.8.06.0001 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara
de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. APELANTE: Espolio de Luiz Holanda Montenegro.
APELADO: CONDOMINIO EDIFICIO JALCY. Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara,
Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho  (Relator).  Síntese:  Após
anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, realizou sustentação oral o(a) advogado(a) do(a)
apelante, Dr. Rafael Soares Coelho - OAB/CE Nº 46.601. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  211
APELAÇÃO CÍVEL N  0128266-96.2019.8.06.0001 RELATOR(A):  4º  Gabinete  da  5ª  Câmara de Direito
Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. APELANTE: A PREDIAL ADMINISTRADORA CEARENSE DE
BENS  IMOV  LTDA -  EPP.  APELANTE:  FRANCISCO  BENICIO  DE  HOLANDA.  APELADO:  RAQUEL
CRISTINA ARAUJO FREITAS. APELADO: AFONSO CESAR ALVES CABRAL.  Julgadores: Exmos.  Srs.
Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira



Filho (Relator). Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 212 APELAÇÃO CÍVEL N 0767620-
46.2000.8.06.0001 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira
Filho. APELANTE: Maria Ignez Lima Gomes. APELANTE: Nilo Sergio Holanda Gomes. APELANTE: Nilo
Sergio  Holanda  Gomes  Filho.  APELANTE:  Lima  Gomes  Industria,  Comercio  e  Representacoes  Ltda.
APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira
Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator). Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do(a) eminente Relator(a).  213 APELAÇÃO CÍVEL N  3003079-08.2025.8.06.0101 RELATOR(A): 4º
Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. APELANTE: MARIA JOSE
TELES  GOMES.  APELADO:  BANCO PAN  S.A.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira
Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).  Síntese:
Retirado de Pauta. 214 APELAÇÃO CÍVEL N 3013170-74.2025.8.06.0064 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª
Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho.  APELANTE:  AYMORE  CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: ADAIL AFRANIO MARCELINO DO NASCIMENTO.
Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e
Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 215 AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3001778-04.2026.8.06.0000 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado
- Des. José Krentel Ferreira Filho. AGRAVANTE: NELSON DE MELO GUIMARAES JUNIOR. AGRAVADO:
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des.
Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator). Decisão: O Colegiado, por
unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)
eminente Relator(a). 216 APELAÇÃO CÍVEL N 0202697-34.2022.8.06.0151 RELATOR(A): 4º Gabinete da
5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel  Ferreira Filho. APELANTE: BANCO DO BRASIL SA.
APELADO: ELIANE ALVES COSTA.  Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des.
Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator). Decisão: O Colegiado, por
unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)
eminente Relator(a). 217 APELAÇÃO CÍVEL N 0009718-94.2015.8.06.0117 RELATOR(A): 4º Gabinete da
5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho.  APELANTE:  MARIA  VIEIRA  DO
NASCIMENTO. APELANTE: SALONETE VIEIRA DO NASCIMENTO. APELANTE: NORMANDO VIEIRA DO
NASCIMENTO.  APELANTE:  LEANDRO VIEIRA DO NASCIMENTO.  APELANTE:  LIREUDA VIEIRA DO
NASCIMENTO. APELADO: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDENCIA S/A.  Julgadores: Exmos.
Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel
Ferreira Filho (Relator). Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-
lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  218  APELAÇÃO  CÍVEL N  3037047-
72.2024.8.06.0001 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira
Filho. APELANTE: ELIZABETH FREITAS DA SILVA. APELADO: BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Exmos.
Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel
Ferreira  Filho  (Relator).  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  de  ambos  os
recursos, para dar parcial provimento à apelação interposta por ELIZABETH FREITAS DA SILVA e negar
provimento  à  apelação  interposta  pelo  BANCO  AGIBANK  S.A.,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente
Relator(a). 219 APELAÇÃO CÍVEL N 3000551-30.2025.8.06.0059 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara
de Direito  Privado -  Des. José Krentel  Ferreira Filho.  APELANTE: LEONARDO DE SOUSA BARBOZA.
APELANTE:  CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS.  APELADO:  CREFISA SA
CREDITO  FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTOS.  APELADO:  LEONARDO  DE  SOUSA  BARBOZA.
Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e
Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  220 APELAÇÃO
CÍVEL N  0009821-92.2012.8.06.0154 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des.
José Krentel Ferreira Filho. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. APELADO: FRANCISCO
TELES DA SILVA. Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de
Queiroz  Júnior  e  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho  (Relator).  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).
221 AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3022806-62.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara
de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. AGRAVANTE: OLIMPIO PEIXOTO DE CARVALHO
NETO. AGRAVADO: CAMILA MARIA BORBA DANTAS PEIXOTO registrado(a) civilmente como CAMILA
MARIA BORBA DANTAS PEIXOTO.  Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des.
Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator). Decisão: O Colegiado, por
unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)
eminente Relator(a). 222 APELAÇÃO CÍVEL N 0217668-18.2024.8.06.0001 RELATOR(A): 4º Gabinete da
5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. APELANTE: CONDOMINIO RESIDENCE
CLUB  AT  HARD  ROCK  HOTEL  FORTALEZA.  APELANTE:  HRH  FORTALEZA  EMPREENDIMENTO



HOTELEIRO S.A.  APELADO:  MICHEL GONCALVES DA SILVA.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Desa.  Maria
Regina Oliveira  Camara,  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  José Krentel  Ferreira  Filho
(Relator).  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  223  APELAÇÃO  CÍVEL N  0201366-
90.2022.8.06.0062 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira
Filho.  APELANTE:  PARENTINHA  GOMES  DOS  SANTOS  LIMA.  APELADO:  MARIA  ESMERALDA
SANTIAGO SILVA. Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio
de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).  Decisão: O Colegiado, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).
224 AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000898-12.2026.8.06.0000 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara
de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. AGRAVANTE: J. L. R. X. AGRAVADO: COMPANHIA
ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco
Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator). Síntese: Após anunciado o processo
e feitas as ponderações do(a) eminente Relator(a),  o(a) advogado(a)  do(a)  Dr.  Rodrigo Carvalho Azin -
OAB/CE Nº 23.859, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida.  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do(a)  eminente  Relator(a).  225  APELAÇÃO  CÍVEL  N  3002976-15.2025.8.06.0064 RELATOR(A):  4º
Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho APELANTE:  AYMORE
CREDITO,  FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO  S.A.  APELADO:  LEILA PRADO  DO  NASCIMENTO.
Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e
Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator). Síntese: Pedido de vista formulado pelo Des. Francisco Lucídio
de  Queiroz  Júnior  em  24  de  março  de  2026.  226  APELAÇÃO CÍVEL N  0210644-07.2022.8.06.0001
RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. APELANTE:
ICATU SEGUROS S/A. APELADO: FUNDACAO EDSON QUEIROZ. APELADO: VICTOR DE OLIVEIRA
CAVALCANTI.  Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de
Queiroz  Júnior  e  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho  (Relator).  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,
acordou em conhecer  do  recurso  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos do voto do(a)  eminente
Relator(a). 227 APELAÇÃO CÍVEL N 0201505-81.2024.8.06.0091 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara
de Direito  Privado -  Des.  José Krentel  Ferreira Filho.  APELANTE: JOZENEIDE PEREIRA DE ARAUJO
BRAGA.  APELANTE:  M  FERREIRA BATISTA.  APELANTE:  FRANCISCO MURILO ANDRADE  BRAGA.
APELANTE: MARLEY FERREIRA BATISTA. APELADO: COMPANHIA INDUSTRIAL DE CIMENTO APODI.
Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e
Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  228 APELAÇÃO
CÍVEL N  3006042-95.2025.8.06.0001 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des.
José Krentel Ferreira Filho. APELANTE: FRANCISCO OLINTO CHAGAS LIMA. APELADO: UNIMED DO
CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina
Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).
Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  229  APELAÇÃO  CÍVEL N  0006203-10.2015.8.06.0066
RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. APELANTE:
OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL. APELANTE: OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
APELADO: ANA ISABEL ALVES BATISTA. Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara,
Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho  (Relator).  Decisão: O
Colegiado, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do(a) eminente
Relator(a). 230 APELAÇÃO CÍVEL N 3044132-12.2024.8.06.0001 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara
de  Direito  Privado  -  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho.  APELANTE:  CATIANE  MONTEIRO  ARAUJO.
APELADO:  REBECA CAMPOS.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara,  Des.
Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator). Decisão: O Colegiado, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do(a)
eminente Relator(a). 231 APELAÇÃO CÍVEL N 3000121-62.2024.8.06.0108 RELATOR(A): 4º Gabinete da
5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. APELANTE: YAMAHA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA. APELADO: KAIO RENAN BARRETO DE SOUSA. Julgadores: Exmos. Srs. Desa.
Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho
(Relator).  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  232  APELAÇÃO  CÍVEL N  0200311-
66.2024.8.06.0052 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira
Filho. APELANTE: MARIA RODRIGUES DA CRUZ. APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA.
Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e
Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  233 APELAÇÃO
CÍVEL N  0263699-67.2022.8.06.0001 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des.
José Krentel Ferreira Filho. APELANTE: JOSE AFONSO SANCHO NETO. APELANTE: MARCIA FELIPPE



PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. APELADO: MARCIA RACHEL DA SILVA RIBEIRO. Julgadores: Exmos.
Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel
Ferreira Filho (Relator). Síntese: Retirado de Pauta. 234 APELAÇÃO CÍVEL N 0203068-47.2023.8.06.0091
RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. APELANTE:
EULALIA BRAZ  DO CARMO.  APELADO:  Josefa  Onorio  Bras.  APELADO:  Raimundo  Braz  do  Carmo.
Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e
Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator). Síntese: Retirado de Pauta. 235 APELAÇÃO CÍVEL N 0003090-
28.2018.8.06.0071 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira
Filho.  APELANTE: LUANA RICARTO DA COSTA. APELADO:  BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.  Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara,  Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em
não  conhecer  do  recurso,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  236  APELAÇÃO CÍVEL N
0083689-19.2008.8.06.0001 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel
Ferreira  Filho.  APELANTE:  TRES  CORACOES  ALIMENTOS  S.A.  APELADO:  TR  COMERCIO  DE
ALIMENTOS LTDA. APELADO: RALU COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Julgadores: Exmos. Srs. Desa.
Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho
(Relator).  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 237 AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005784-
88.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira
Filho.  AGRAVANTE:  UNIMED  DE  FORTALEZA  COOPERATIVA  DE  TRABALHO  MEDICO  LTDA.
AGRAVADO: M. P. M. Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio
de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).  Decisão: O Colegiado, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).
238 APELAÇÃO CÍVEL N 0283376-49.2023.8.06.0001 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito
Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. APELANTE: THAYNARA FERREIRA FARIAS. APELADO: Joana
Mara Mesquita de Farias. APELADO: REGINA MAURA FERREIRA MESQUITA. APELADO: David Mesquita
de Farias. Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em
conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  239
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3010943-12.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de
Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. AGRAVANTE: ANA JESSICA CARNEIRO BARBOSA.
AGRAVADO: FRANCISCO JEFFERSON DE SOUZA MATOS. Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina
Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).
Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  240  APELAÇÃO  CÍVEL N  0147784-09.2018.8.06.0001
RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. APELANTE:
SABEMI SEGURADORA SA. APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADO: BONFIM RODRIGUES CAMPOS.
Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e
Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  241 APELAÇÃO
CÍVEL N  0228867-42.2021.8.06.0001 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des.
José Krentel Ferreira Filho. APELANTE: JOSIVAN ALVES PEREIRA. APELADO: Francisco Pio Cid Timbo.
APELADO:  Josinaldo  Alves  Pereira.  APELADO:  Carlos  Alberto  Maciel  Leite.  APELADO:  Carlos  Alberto
Maciel  Leite.  Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de
Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator). Síntese: Retirado de Pauta. 242 AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3021492-81.2025.8.06.0000 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado
- Des. José Krentel Ferreira Filho. AGRAVANTE: L. B. D. S. AGRAVANTE: MARIA JUCIENE DA SILVA
MORAIS. AGRAVADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina
Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).
Síntese: Retirado  de  Pauta.  243  APELAÇÃO  CÍVEL N  3000191-59.2025.8.06.0071 RELATOR(A):  4º
Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. APELANTE: EMMANUEL
JARDIEL  SANTOS  DE  MENEZES.  APELANTE:  F.  D.  S.  B.  APELADO:  CORAL  CONSTRUTORA
RODOVALHO  ALENCAR  LTDA.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara,  Des.
Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator). Decisão: O Colegiado, por
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do(a)
eminente Relator(a). 244 APELAÇÃO CÍVEL N 0205450-13.2024.8.06.0112 RELATOR(A): 4º Gabinete da
5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A.
APELANTE: Ferraz Engenharia Ltda. APELADO: ELADIO MAVIGNIER BENEVIDES.  Julgadores: Exmos.
Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel
Ferreira Filho (Relator).  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a). 245 APELAÇÃO CÍVEL N 0007088-
95.2015.8.06.0107 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira
Filho.  APELANTE:  BANCO  DO NORDESTE  DO BRASIL SA.  APELADO:  VERA LUCIA DE  FREITAS.



Julgadores: Exmos. Srs. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e
Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).  Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) eminente Relator(a).  246 APELAÇÃO
CÍVEL N  0272133-74.2024.8.06.0001 RELATOR(A): 4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des.
José  Krentel  Ferreira  Filho.  APELANTE:  HRH  FORTALEZA  EMPREENDIMENTO  HOTELEIRO  S.A.
APELADO:  FRANCISCO DE ALMEIDA TORRES NETO.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Desa.  Maria  Regina
Oliveira Camara, Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. José Krentel Ferreira Filho (Relator).
Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer da apelação interposta por HRH Fortaleza
Empreendimento Hoteleiro S.A. para dar-lhe parcial provimento, e em conhecer parcialmente do recurso
interposto por  Francisco  de Almeida Torres Neto  para negar-lhe  provimento,  nos termos do voto do(a)
eminente  Relator(a).  247  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL  N  3023946-34.2025.8.06.00000.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior
SUSCITANTE: JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA-CE
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA-CE.
Julgadores: Exmos.  Srs.  Des.  Francisco Lucídio  de  Queiroz  Júnior  (Relator),  Des.  Mantovanni  Colares
Cavalcante e Des. Krentel Ferreira Filho. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do
conflito  de  competência  para  declarar  competente  o  Juízo  da  5ª  Vara  de  Sucessões  da  Comarca  de
Fortaleza,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  relator(a).248  APELAÇÃO  CÍVEL N  0201242-
34.2023.8.06.0075 RELATOR(A):  1º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina
Oliveira  Camara.  APELANTE:  AURILA CAJAZEIRA GOMES.  APELADO:  BANCO  BRADESCARD  S.A.
Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior  e  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.  Decisão: O  Colegiado,  por  unanimidade,  acordou  em
conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  249
APELAÇÃO CÍVEL N 3003025-09.2024.8.06.0091 CM. RELATOR(A): 1º Gabinete da 5ª Câmara de Direito
Privado  -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara.  APELANTE:  JOSEFA MARIA DO  CARMO  ARAUJO.
APELADO: BANCO PAN S.A.  Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora),
Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante.  Decisão: O Colegiado,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a)
eminente Relator(a). 250 APELAÇÃO CÍVEL N 0252753-36.2022.8.06.0001 CM. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 5ª Câmara de Direito Privado - Desa. Maria Regina Oliveira Camara. APELANTE: BANCO DO BRASIL
SA. APELADO: RITA MARIA FRANCO NOGUEIRA. Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira
Camara  (Relatora),  Des.  Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  e  Des.  Mantovanni  Colares  Cavalcante.
Síntese: Pedido de vista formulado pelo Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior em 24 de março de 2026.
251 APELAÇÃO CÍVEL N 0014065-65.2016.8.06.0173 RELATOR(A): 1º Gabinete da 5ª Câmara de Direito
Privado - Desa. Maria Regina Oliveira Camara. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: LUIS
CLAUDIO DIAS DE AGUIAR.  Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara (Relatora),
Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante.  Decisão: O Colegiado,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
do(a) eminente Relator(a). 252 AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0620108-85.2025.8.06.0000 RELATOR(A):
1º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara.  AGRAVANTE:
FERNANDO REZENDE MELO. AGRAVADO: MARIA MARNE MELO. Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria
Regina Oliveira Camara (Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares
Cavalcante. Decisão: O Colegiado, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente  Relator(a).  253  APELAÇÃO  CÍVEL N  0193873-
61.2016.8.06.0001 RELATOR(A): 2º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado- Des. Francisco Lucídio de
Queiroz Júnior. APELANTE: PALMÁCIA ESPORTE CLUBE -PEC. APELADO: FEDERAÇÃO CEARENSE
DE FUTEBOL. APELADO: CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL.  Julgadores: Exmos. Srs. Des.
Francisco Lucídio de Queiroz Júnior (Relator), Des. Mantovanni Colares Cavalcante e Des. José Krentel
Ferreira  Filho  (Relator).  Síntese: Retirado  de  Pauta.  254  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL  N
3023618-07.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado SUSCITANTE:
Juízo de Direito  da 1ª Vara Cível  da Comarca de Crato SUSCITADO: JUÍZO DA 10ª VARA CÍVEL DE
FORTALEZA.  Julgadores: Exmos.  Sr.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara,  Des.  Mantovanni  Colares
Cavalcante (Relator) e Des. José Krentel Ferreira Filho.  Decisão:O Colegiado, por unanimidade, acordou
em conhecer do conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo da 1ª Vara Cível da
Comarca de Crato para processar e julgar o feito originário, nos termos do voto do(a) eminente relator(a).  
255 APELAÇÃO CÍVEL N 0131118-64.2017.8.06.0001 RELATOR(A): 1º Gabinete da 5ª Câmara de Direito
Privado - Desa. Maria Regina Oliveira Camara. APELANTE: HENRIQUE DEMETRIO MOREIRA FEITOSA.
APELADO:  JOAO  MOREIRA VALLE.  Julgadores: Exmos.  Sra.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara
(Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante. Síntese:  Em
17 de março de 2026, foi iniciado o julgamento, ocasião em que a Relatora apresentou voto conhecido e
provido. Na mesma data, o Desembargador Francisco Lucídio de Queiroz Júnior formulou pedido de vista.
Em 24 de março de 2026, foi apresentado voto-vista, conhecido e desprovido, seguido de novo pedido de
vista  pela  Desembargadora  Regina  Oliveira  Camara,  em  caráter  de  vista  coletiva.  256  AGRAVO  DE



INSTRUMENTO  N  3020426-66.2025.8.06.0000  -  RELATOR(A):  4º  Gabinete  da  5ª  Câmara  de  Direito
Privado  -  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho.  AGRAVANTE:  BANCO  VOTORANTIM  S.A.  AGRAVADO:
ADRIANA DE MENEZES MATIAS. Síntese: Em 17 de março de 2026, iniciou-se o julgamento, com o voto
do Relator pelo conhecimento e desprovimento do recurso, seguindo-se pedido de vista formulado pelo
Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior.  Em 24 de março de 2026, apresentado o voto-vista, o Des.
Francisco  Lucídio  de  Queiroz  Júnior  acompanhou  o  Relator. Decisão: O Colegiado,  por  unanimidade,
acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)  eminente
relator(a). 257 AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000601-39.2025.8.06.0000  RELATOR(A): 4º Gabinete da
5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Des.  José  Krentel  Ferreira  Filho AGRAVANTE:  H.  A.  S. AGRAVADO:
UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Síntese: Em 17 de março de
2026,  iniciou-se  o  julgamento  do  processo  em  epígrafe,  ocasião  em  que  o(a)  Relator(a)  votou  pelo
conhecimento e provimento do recurso, tendo o Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior formulado pedido
de vista dos autos. Em 24 de março de 2026, retomado o julgamento, o Des. Francisco Lucídio de Queiroz
Júnior apresentou voto-vista pelo conhecimento e desprovimento do recurso, divergindo do(a) Relator(a),
sendo acompanhado pela Desa. Maria Regina Oliveira Camara, encerrando-se o julgamento. Decisão:  O
Colegiado,  por  maioria,  conheceu do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do voto  do  Des.
Francisco Lucídio de Queiroz Júnior. 258 APELAÇÃO CÍVEL N 0625970-11.2000.8.06.0001 RELATOR(A):
4º Gabinete da 5ª Câmara de Direito Privado - Des. José Krentel Ferreira Filho APELANTE: MARCELA
RIVANDA COELHO PEREIRA LIMA APELADO: BANCO ITAU VEICULOS S.A. Síntese: Em 17 de março de
2026, iniciou-se o julgamento do processo em epígrafe, com sustentação oral realizada pela advogada da
apelante, Dra. Elizabeth Tauchmann – OAB/CE nº 5.012, ocasião em que o(a) Relator(a), Des. José Krentel
Ferreira Filho, formulou pedido de vista dos autos. Em 24 de março de 2026, retomado o julgamento, o(a)
Relator(a)  apresentou  seu  voto  pelo conhecimento  e  desprovimento do  recurso,  sendo  seguido  pelos
demais  membros  da  Turma  Julgadora,  encerrando-se  o  julgamento.  Decisão:  O  Colegiado,  por
unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do(a)
eminente relator(a). 259 APELAÇÃO CÍVEL N  0012650-34.2018.8.06.0090 RELATOR(A): 1º Gabinete da
5ª  Câmara  de  Direito  Privado  -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara.  APELANTE:  BANCO BMG SA.
APELADO: PEDRO ALEXANDRE NETO  Julgadores: Exmos. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara
(Relatora), Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Des. Mantovanni Colares Cavalcante.  Síntese:  A
Desa. Maria Regina Oliveira Camara renovou o pedido de vista em 24 de março de 2026 que havia feito em
17 de março de 2026. 260 APELAÇÃO CÍVEL N 0219941-09.2020.8.06.0001 RELATOR(A): 1º Gabinete da
5ª  Câmara de Direito  Privado -  Desa.  Maria  Regina  Oliveira Camara.  APELANTE:  Fernanda de Mello
Franco.  APELANTE:  BANCO  INTERMEDIUM  SA.  APELADO:  FRANCISCA  GACIANE  DE
MENEZES.  Julgadores:  Exmos.  Sra.  Desa.  Maria  Regina  Oliveira  Camara  (Relatora),  Des.  Francisco
Lucídio de Queiroz Júnior, Des. Mantovanni Colares Cavalcante.  Síntese: Pedido de vista formulado pela
Desa. Maria Regina Oliveira Camara em 24 de março de 2026. TÉRMINO DOS TRABALHOS:  Durante a
sessão, a Desembargadora Presidente felicitou o Desembargador Mantovanni Colares Cavalcante pelo seu
natalício, ocorrido no dia anterior, e ao término dos trabalhos consignou agradecimento público à equipe
pelo cumprimento dos requisitos estabelecidos pelo Conselho Nacional de Justiça, ressaltando o mérito
coletivo e a relevância de reconhecer o empenho demonstrado. A equipe mencionada é composta pelos
integrantes do gabinete José Tarcisio Leitão de Lavor Neto, Álvaro Mello Neto, Luan Silva Farias, Yves Ararê
Lima Barbosa, Cristiano Lemos Sobrinho, Perpétua Florêncio Jatahy, Wanderson Roberto de Moura Farias,
Marianna Lopes Albuquerque Cavalcante, Samya Hellen da Silva Praciano, Ana Clara das Chagas Cortes,
Flavio Reis Garcia Filho e Sarah Rios Bezerra de Moraes, bem como pelos integrantes da Secretaria da
Câmara Laís Cabral Bachá Queiroz, José Osivam de Sousa Lima, Marcos André Silva de Lima e Guilherme
Eduardo Rocha Mesquita. Na oportunidade, o Desembargador Mantovanni Colares Cavalcante destacou a
dedicação e competência dos servidores, que atuam de forma constante e comprometida, inclusive em
finais de semana e feriados, esforço considerado essencial para o bom desempenho da Câmara. A Exma.
Sra.  Presidente  agradeceu  a  presença  de  todos  e,  não  havendo  outros  assuntos  a  tratar,  declarou
encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata que será submetida à apreciação do Colegiado na sessão
subsequente e, após aprovada, devidamente assinada. 

Fortaleza, 31 de março de 2026.

Dra. LAIS CABRAL BACHÁ QUEIROZ 
Coordenadora da 5ª Câmara de Direito Privado

Des. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA
Presidente da 5ª Câmara de Direito Privado
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